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I – ATOS E DESPACHOS MAGNÍFICO REITOR E/OU VICE-REITOR 
 

1 – PORTARIAS 

 
N. 58.596,de 01.10.10 – Proc. N. 017296/2009-45 – Vice-Reitor –  

                        NOMEAR, em caráter provisório, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do Artigo 9º, da Lei 

n. 8.112, de 11-12-90, MARCELO TASCHETTO DA SILVA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 13º lugar, para exercer o cargo de 

Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais. 

 

N. 58.597,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 9 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015052/2010-11, 

publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor Vicente Celestino Pires 

Silveira, Matrícula SIAPE n. 1261673, Professor Adjunto, sujeito ao 

regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Educação 

Agrícola e Extensão Rural do Centro de Ciências Rurais, para participar, 

apresentando trabalho, das XV Jornadas Nacionales de Extensión Rural y 

VII Del Mercosur, em Potrero de Los Funes – Argentina.  

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.598,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 9 de outubro de 2010,  conforme Processo n. 23081.015053/2010-58, 

publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor Pedro Selvino Neumann, 

Matrícula SIAPE n. 1154695, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Educação Agrícola e 

Extensão Rural do Centro de Ciências Rurais, para participar, 

apresentando trabalho, das XV Jornadas Nacionales de Extensión Rural y 

VII Del Mercosur, em Potrero de Los Funes – Argentina.  

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.599,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 9 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015050/2010-14, 

publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor Renato Santos de Souza, 

Matrícula SIAPE n. 1225866, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Educação Agrícola e 

Extensão Rural do Centro de Ciências Rurais, para participar, 

apresentando trabalho, das XV Jornadas Nacionales de Extensión Rural y 

VII Del Mercosur, em Potrero de Los Funes – Argentina.  

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.600,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 9 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015051/2010-69, 

publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor José Geraldo Wizniewsky, 

Matrícula SIAPE n. 1031707, Professor Associado, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Educação Agrícola e 

Extensão Rural do Centro de Ciências Rurais, para participar, 

apresentando trabalho, das XV Jornadas Nacionales de Extensión Rural y 

VII Del Mercosur, em Potrero de Los Funes – Argentina.  
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II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.601,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

22 a 26 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015073/2010-29, 

publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor Sandro Santos, Matrícula SIAPE 

n. 1062287, Professor Associado, sujeito ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências 

Naturais e Exatas, para participar, apresentando trabalho, do I Congreso 

Latinoamericano de Conservación de la Biodiversidade, em San Miguel de 

Tucumán – Argentina. 

II – Afastamento com ônus pelo CNPq. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 58.601, DE 1° DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR, que no Afastamento do País, do servidor Sandro Santos, 

Matrícula SIAPE n. 1062287, onde se lê: “no período de 22 a 26 de 

novembro de 2010”, leia-se: “no período de 20 a 26 de novembro de 2010”, 

conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 25 de 

outubro de 2010. 

 

N. 58.602,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 2 

a 9 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015062/2010-49, 

publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor José Wellington Alves dos 

Santos, Matrícula SIAPE n. 379215, Professor Associado, sujeito ao 

regime de 20 horas semanais, lotado no Departamento de Clínica Médica do 

Centro de Ciências da Saúde, para participar, apresentando trabalho, do 

VII Congresso da Associação Latinoamericana de Tórax, em Lima – Peru. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.603,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

22 a 26 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015072/2010-84, 

publicado no DOU de 01.10.10, à servidora Marlise Ladvocat Bartholomei, 

Matrícula SIAPE n. 1111712, Professor Adjunto, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Biologia do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, para participar do I Congreso 

Latinoamericano de Conservación de la Biodiversidade, em San Miguel de 

Tucumán – Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 58.603, DE 1° DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR, que no Afastamento do País, da servidora Marlise Ladvocat 

Bartholomei, Matrícula SIAPE n. 1111712, onde se lê: “no período de 22 a 

26 de novembro de 2010”, leia-se: “no período de 20 a 26 de novembro de 

2010”, conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 25 

de outubro de 2010. 

 

N. 58.604,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 9 

a 16 de dezembro de 2010, conforme Processo n. 23081.014399/2010-39, 

publicado no DOU de 01.10.10, à servidora Jurema Gorski Brites, 

Matrícula SIAPE n. 1172852, Professor Adjunto, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Ciências Sociais do 

Centro de Ciências Sociais e Humanas, para participar, apresentando 
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trabalho, do Workshop “Feminization of Labour”, em Manchester – 

Inglaterra. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.605,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

24 a 30 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015263/2010-46, 

publicado no DOU de 01.10.10, à servidora Nara Martini Bigolin, 

Matrícula SIAPE n. 1333246, Professor Adjunto, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Curso de Sistemas de Informação – CESNORS 

de Frederico Westphalen, para participar, apresentando trabalho, do 

Seminário “Data Mining”, em Paris – França. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.606,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

29 de outubro a 4 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015297/2010-31, publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor Luiz 

Ernani Bonesso de Araujo, Matrícula SIAPE n. 379366, Professor 

Associado, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no 

Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais e Humanas, para 

participar, apresentando trabalho, do II Congreso Internacional 

“Ciências, Tecnologias y Culturas”, em Santiago do Chile – Chile. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.607,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

30 de outubro a 26 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015104/2010-41, publicado no DOU de 01.10.10, ao servidor Luis 

Eduardo de Souza Robaina, Matrícula SIAPE n. 1060971, Professor 

Associado, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no 

Departamento de Geociências do Centro de Ciências Naturais e Exatas, 

para participar de Trabalhos em Conjunto com Pesquisadores do 

Laboratório ESO – Université Du Mans, em Le Mans – França. 

II – Afastamento com ônus pela CAPES. 

 

N. 58.608,de 01.10.10 – Proc. N. 015048/2010-45 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Licença para Tratar de Interesses 

Particulares ao servidor ADÃO FERNANDO CARDOSO DE OLIVEIRA, Matrícula 

SIAPE 16723, ocupante do cargo de Auxiliar de Eletricista, do Quadro 

Único de Pessoal desta Universidade, lotado no Setor de Eletromecânica – 

PROINFRA, pelo período de 03 (três) anos, de 1º de outubro de 2010 a 30 

de setembro de 2013, conforme dispõe o Artigo 91, da Lei n. 8.112/90, 

com a redação dada pela Lei n. 9.527/97 e MP 2.088-40, de 24-05-2001. 

II – A referente licença é sem remuneração. 

 

N. 58.609,de 01.10.10 – Proc. N. 011901/2010-50 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08-09-2006, publicada no DOU de 11-09-2006 e a 

Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29-06-2006, publicada no 

DOU de 30-06-2006, ao docente: 

SIAPE  NOME        VIGÊNCIA 

2050888 JOSÉ MARCOS FROEHLICH     29-07-2010. 



4 

 

 

 

N. 58.610,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 18 a 23 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015288/2010-40, à servidora Olga Maria Correa Garcia, Matricula 

SIAPE n. 7381645, Professor Assistente, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Documentação do Centro de Ciências 

Sociais e Humanas, para participar do IV Congresso Nacional de 

Arquivologia, em Vitória – ES. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.611,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 18 a 23 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015289/2010-94, à servidora Denise Molon Castanho, Matricula SIAPE 

n. 7379508, Professor Assistente, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Documentação do Centro de Ciências 

Sociais e Humanas, para participar, apresentando trabalho, do IV 

Congresso Nacional de Arquivologia, em Vitória – ES. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.612,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 17 a 24 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015396/2010-12, à servidora Mara Beatriz Castilhos Camargo, 

Matricula SIAPE n. 381268, Assistente em Administração, sujeita ao 

regime de 40 horas semanais, lotada no Curso de Arquivologia do Centro 

de Ciências Sociais e Humanas, para acompanhar os acadêmicos do Curso de 

Arquivologia em Viagem de Estudos, em Vitória – ES. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.613,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 18 a 23 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015397/2010-67, ao servidor Daniel Flores, Matricula SIAPE n. 

1286433, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Documentação do Centro de Ciências Sociais e 

Humanas, para participar, apresentando trabalho, do IV Congresso 

Nacional de Arquivologia, em Vitória – ES. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.614,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 28 de setembro a 2 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015387/2010-21, à servidora Liliane Zimmermann de Oliveira, 

Matricula SIAPE n. 378810, Farmacêutico Bioquímico, sujeita ao regime de 

40 horas semanais, lotada no Hospital Universitário, para participar do 

XII Congresso Brasileiro de Oncologia Pediátrica, em Curitiba – PR. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.615,de 01.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 25 a 29 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015425/2010-46, à servidora Ana Paula Moreira Rovedder, Matricula 

SIAPE n. 2574085, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 
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Exclusiva, lotada na UDESSM/UFSM, para participar do Curso de Formação 

de Agentes de Ater em Manejo Ecológico e Conservação dos Solos e da 

Água, em São Vicente do Sul – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.616,de 04.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DISPENSAR, a partir de 27 de setembro de 2010, 

Luciane Maria Fração, Matrícula SIAPE 1036201, Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de Chefe do 

Setor de Orçamento e Vales da Secretaria do Centro de Ciências Rurais, 

Código da Função FG6.012, para a qual foi designada pela Portaria N. 

57.542 de 12.05.2010, tendo em vista sua remoção para outro órgão de 

lotação. 

 

N. 58.617,de 04.10.10 – Vice-Reitor –  

                        REINTEGRAR o servidor Paulo Ricardo Becher 

Machado, no cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação 

C, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 14, pertencente ao 

Quadro Único de Pessoal desta Universidade, conforme decisão judicial 

constante do Processo n. 5002726-92.2010.404.7102 e Ofício n. 519/2010 – 

PRF4 – ER/SMA. 

II – Evolução Funcional constante no anexo a esta Portaria. 

III – Efeitos financeiros a partir da data da Portaria. 

 

N. 58.618,de 04.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 28 de setembro a 3 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015273/2010-81, à servidora Loiva Therezinha Ottonelli de 

Oliveira, Matricula SIAPE n. 381943, Farmacêutico Bioquímico, sujeita ao 

regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital Universitário, para 

participar, apresentando trabalho, do II Simpósio Internacional de 

Microbiologia Clínica, em Florianópolis – SC. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.619,de 05.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

28 de outubro a 4 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015391/2010-90, publicado no DOU de 05.10.10, ao servidor Paulo 

Romeu Moreira Machado, Matrícula SIAPE n. 379697, Professor Adjunto, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Engenharia Mecânica do Centro de Tecnologia, para participar, 

apresentando trabalho, do Congresso “Ciências, Tecnologias y Culturas”, 

e criação da Rede de EA Latinoamericana, em Santiago do Chile – Chile. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.620,de 05.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

28 de outubro a 4 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015392/2010-34, publicado no DOU de 05.10.10, ao servidor Jorge 

Orlando Cuellar Noguera, Matrícula SIAPE n. 382541, Professor Associado, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Engenharia Química do Centro de Tecnologia, para participar, 

apresentando trabalho, do Congresso “Ciências, Tecnologias y Culturas”, 

e criação da Rede de EA Latinoamericana, em Santiago do Chile – Chile. 

 I – Afastamento com ônus para a UFSM. 
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N. 58.621,de 04.10.10 – Proc. N. 014831/2010-91 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

7381279 Vera Maria Favila Miorin 01/05/2008 

 

N. 58.622,de 04.10.10 – Proc. N. 015046/2010-56 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Pensão Vitalícia a Sergio Henrique de 

Vargas, bem como Pensão Temporária a Andressa Weber Vargas, viúvo e 

filha, respectivamente, da ex-servidora Márcia Weber Vargas, falecida em 

2 de setembro de 2010, conforme Certidão de Óbito Matrícula n. 098996 01 

55 2010 4 00086 246 0046282 12, do Ofício do Registro Civil das Pessoas 

Naturais – 2a Zona, Cidade de Santa Maria/RS, com fundamento nos Artigos 

216 e 217, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a”, da Lei n. 

8.112/90, combinado com o Artigo 40, §7o, da Constituição Federal de 

1988, com redação dada pela EC n. 41/2003 e com o Artigo 2o da Lei n. 

10.887/2004.  

 

N. 58.623,de 05.10.10 – Proc. N. 015628/2010-32 – Vice-Reitor –  

                        DECLARAR, de acordo com o inciso IX, do Artigo 

33, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, publicada no Diário Oficial da União 

de 12.12.1990, a existência de uma vaga no cargo de Assistente em 

Administração, com lotação no Gabinete do Reitor, do Quadro Único desta 

Instituição, tendo em vista o falecimento de Marlisa Winkelmann de 

Rossi, Matrícula SIAPE 50394, ocorrido em 25 de agosto de 2010.  

 

N. 58.624,de 04.10.10 – Proc. N. 015628/2010-32 – Vice-Reitor –  

                        DESIGNAR Cibele Silva do Couto, Matrícula SIAPE 

1752115, Administrador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para, em 

substituição, exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de 

Matrículas e Controle Escolar do Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico, Código da Função FG3.014, nos impedimentos legais ou 

eventuais do titular Francisco Antonio dos Santos Lovato. 

 

N. 58.625,de 05.10.10 – Vice-Reitor –  

                        PRORROGAR o mandato dos Conselheiros dos Órgãos 

Colegiados da UFSM – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Conselho 

Universitário e Conselho de Curadores – e da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente/CPPD, para prazo condicionado às eleições que devem 

ocorrer após a aprovação do Estatuto desta Universidade.  

APOSTILA À PORTARIA N. 58.625, DE 5 D EOUTUBRO DE 2010. 

PRORROGAR o mandato dos Conselheiros eleitos dos Órgãos Colegiados da 

UFSM – Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, Conselho Universitário e 

Conselho de Curadores – e da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente/CPPD, integrantes da Portaria N. 53.758, de 14.10.2008, para 

prazo condicionado às eleições que devem ocorrer após a aprovação do 

Estatuto desta Universidade.  

N. 58.626,de 05.10.10 – Vice-Reitor –  
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                        DESIGNAR Cleusa de Moraes Militz, Matrícula 

SIAPE 2094984, Enfermeiro-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para, 

em substituição exercer a função de Chefe do Serviço de Recuperação Pós-

Anestésica da Coordenação de Enfermagem Cirúrgica da Diretoria de 

Enfermagem/HUSM, Código FG4.154, no período de 4 a 23 de outubro de 

2010, tendo em vista as férias regulamentares da titular Geneci Maria 

Londero. 

 

N. 58.627,de 05.10.10 – Proc. N. 014770/2010-62 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Aposentadoria por Invalidez, com 

proventos proporcionais à razão de 23/35 avos, a Israel dos Santos, 

Matrícula SIAPE 382263, ocupante do cargo de Vigilante, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 12, do 

Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, com fundamento 

no Artigo 40, §§ 1o, inciso I, e 3o, da Constituição Federal de 1988, com 

redação dada pelo Artigo 1o da Emenda Constitucional n. 41, de 

19.12.2003, combinado com o Artigo 186, inciso I, da Lei n. 8.112, de 

11.12.1990, e 1o, da Lei n. 10.887, de 18.06.2004.  

 

N. 58.628,de 07.10.10 – Proc. N. 015665/2010-41 – Vice-Reitor –  

                        EXONERAR, a partir de 25 de setembro de 2010, 

Osmar Marchi dos Santos, CPF n. 978.945.160-15, empossado pelo Termo de 

Posse n. 174/2010 para o cargo de Professor Adjunto, Nível 01, em regime 

de Dedicação Exclusiva, do Quadro Único desta Instituição, por não ter 

entrado em exercício nos prazos previstos no Artigo 15, parágrafo 2o da 

Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos do Artigo 34, 

parágrafo único, inciso II da mesma Lei. 

 

N. 58.629,de 07.10.10 – Proc. N. 015894/2009-21 – Vice-Reitor –  

                        Homologar o enquadramento dos servidores da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA no Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação, nos termos dos Anexos I e II. 

II – Os efeitos financeiros desta retificação vigoram a partir de 1° de 

julho de 2008. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

N. 58.630,de 07.10.10 – Proc. N. 015894/2009-21 – Reitor –  

                        INCLUIR os servidores na Portaria N. 49.449, de 

12 de julho de 2006, publicado no Boletim de Pessoal N° 553/06, de 13 de 

julho de 2006, que homologou o enquadramento por Nível de Capacitação e 

a concessão de Incentivo à Qualificação, na forma do anexo a esta 

portaria, bem como modificar a situação funcional, quando for o caso. 

II – Os efeitos financeiros do enquadramento por Nível de Capacitação e 

da concessão do Incentivo à Qualificação vigoram a partir de 1° de 

fevereiro de 2006 e 1° de julho de 2006, respectivamente. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

N. 58.631,de 07.10.10 – Proc. N. 015894/2009-21 – Reitor –  

                        DECLARAR que Letícia Machado da Costa, Matrícula 

SIAPE 1543131, Enfermeiro-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM em 

substituição, exerceu a função de Coordenador da Coordenação de 

Enfermagem Clínica Médica da Diretoria de Enfermagem/HUSM, Código 

FG3.042, no período de 16 a 30 de setembro de 2010, tendo em vista as 

férias regulamentares da titular Luciana Silveira Tronco Chielle. 
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N. 58.632,de 07.10.10 – Proc. N. 015894/2009-21 – Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

382153 Fátima Squizani 01/05/2010 

 

N. 58.633,de 07.10.10 – Proc. N. 012591/2010-91 – Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

380111 Roni Francisco Freitas Mori 01/05/2010 

 

N. 58.634,de 07.10.10 – Proc. N. 012591/2010-91 – Reitor –  

                        PRORROGAR o mandato dos Membros da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente/CPPD de Nível Superior, integrantes da 

Portaria N. 53.758, de 14.10.2008, para prazo condicionado às eleições 

que devem ocorrer após a aprovação do Estatuto desta Universidade.  

N. 58.635,de 07.10.10 – Reitor –  

                        DESIGNAR o Professor 3o Grau Marcelo Soares, 

Matrícula SIAPE 2095250, lotado no Departamento de Clínica de Grandes 

Animais – CCR, como Coordenador do Acordo de Cooperação Internacional 

firmado entre a UFSM e a Universidade Nacional de Rio Cuarto 

(Argentina).  

 

N. 58.636,de 07.10.10 – Reitor –  

                        DESIGNAR o Professor 3o Grau Júlio Cezar Mairesse 

Siluk, Matrícula SIAPE 1667346, lotado no Departamento de Engenharia de 

Produção e Sistemas – CT, como Coordenador do Acordo de Cooperação 

Internacional firmado entre a UFSM e a Universidade de Aveiro 

(Portugal).  

 

N. 58.637,de 07.10.10 – Reitor –  

                        DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, 

para comporem a Comissão para Avaliação dos veículos colocados à 

disposição da Divisão de Patrimônio do DEMAPA, visando baixa patrimonial 

e posterior descarte: 

– Motorista Vanderlei Vicente Trindade de Oliveira, Matr. SIAPE 380906 – 

Presidente; 

– Engenheiro-Área Joelson Almeida Bilhão, Matr. SIAPE 1643132 – Membro; 

– Telefonista Fernando César Behn da Silva, Matr. SIAPE 379444 – Membro.  

 

N. 58.638,de 07.10.10 – Proc. N. 012564/2010-18 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 
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Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

7381279 Vera Maria Melchiors Morsch 01/05/2010 

 

N. 58.639,de 07.10.10 – Proc. N. 013844/2010-43 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379038 Paulo Cícero do Nascimento 01/05/2010 

 

N. 58.640,de 07.10.10 – Proc. N. 013844/2010-43 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR, em substituição, a Secretária 

Executiva Maria Nilda Maciel Soares, Matrícula SIAPE 381495, lotada no 

HUSM, para compor a Comissão Eleitoral responsável pelo processo 

eleitoral dos Conselheiros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e 

Conselho Universitário da UFSM. 

II – DISPENSAR o Professor de 3o Grau Hugo Gomes Blois Filho, Matrícula 

SIAPE 382884, de membro da referida comissão tendo sido designado 

através da Portaria N. 58.340 de 24 de agosto de 2010. 

 

N. 58.641,de 07.10.10 – Proc. N. 014800/2010-31 – Vice-Reitor – 

                        ALTERAR a proporcionalidade dos proventos do 

servidor Baltazar Marcusso, Matrícula SIAPE 381766, ocupante do cargo de 

Vigilante, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de 

Vencimento 10, aposentado pela Portaria N. 37.761, de 15.04.1998, 

publicada no Diário Oficial da União de 23.04.1998, Seção 2, Página 16, 

para 33/35 avos, em virtude da decisão judicial proferida nos autos do 

processo n. 2008.71.52.000224-9 e de acordo com o Ofício n. 363/2010-

ER/PRF4/SMA.  

 

N. 58.642,de 07.10.10 – Proc. N. 015418/2010-44 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Pensão Vitalícia a Elenir Terezinha 

Marchetti, viúva do ex-servidor Lorenço Adamy Marchetti, falecido em 22 

de setembro de 2010, conforme Certidão de Óbito Matrícula n. 098996 01 

55 2010 4 00087 032 0046368 31, do Ofício do Registro Civil das Pessoas 

Naturais da 2a Zona, Cidade de Santa Maria, RS, com fundamento nos 

Artigos 216, §1o e 217, inciso I, alínea “a”, da Lei n. 8.112/90, 

combinado com o Artigo 40, §7o, da Constituição Federal de 1988, com 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19.12.2003, e com o 

Artigo 2o da Lei n. 10.887/2004.  

 

N. 58.643,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

11 a 15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015473/2010-34, 

publicado no DOU de 06.10.10, ao servidor Ernani de Lima Nascimento, 
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Matrícula SIAPE n. 1657811, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Física do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, para participar, apresentando trabalho, da 

25th Conference on Severe Local Storms, em Denver – EUA. 

II – Afastamento com ônus pelo CNPq. 

 

N. 58.644,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 4 

a 5 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015454/2010-16, 

publicado no DOU de 06.10.10, ao servidor Francisco Ritter, Matrícula 

SIAPE n. 1201018, Professor Assistente, sujeito ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Ciências 

Sociais e Humanas, para participar do Curso “Sexualidad Femenina: 

Impasses del Goce”, em Buenos Aires – Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.645,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

13 a 21 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015264/2010-91, 

publicado no DOU de 06.10.10, ao servidor Stephan Paul, Matrícula SIAPE 

n. 1740005, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Estruturas e Construção Civil do Centro de 

Tecnologia, para participar, apresentando trabalho, do 2nd 

Panamerican/Iberian Meeting on Acoustics, em  uarai – México. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.646,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

14 a 19 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015445/2010-17, 

publicado no DOU de 06.10.10, ao servidor Rosenei Felippe Knackfuss, 

Matrícula SIAPE n. 6382612, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Matemática do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, para participar, apresentando trabalho, do 

XXXI Iberian-Latin-American  uarai    f Computational Methods in 

Engineering, em Buenos Aires – Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.647,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

14 a 19 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015444/2010-72, 

publicado no DOU de 06.10.10, à servidora Rosemaira Dalcin Copetti, 

Matrícula SIAPE n. 382355, Professor Adjunto, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Matemática do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, para participar, apresentando trabalho, do 

XXXI Iberian-Latin-American  uarai    f Computational Methods in 

Engineering, em Buenos Aires – Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.648,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

28 de outubro a 4 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015543/2010-54, publicado no DOU de 06.10.10, à servidora Gislaine 

Rosa Biacchi, Matrícula SIAPE n. 7379355, Professor Auxiliar, sujeita ao 

regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Odontologia 

Restauradora do Centro de Ciências da Saúde, para participar do 
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Congresso Internacional “Ciências, Tecnologias y Culturas”, em Santiago 

do Chile – Chile. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.649,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

15 de outubro a 5 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015541/2010-65, publicado no DOU de 06.10.10, à servidora Valeska 

Maria Fortes de Oliveira, Matrícula SIAPE n. 382283, Professor Titular, 

sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de 

Fundamentos da Educação do Centro de Educação, para participar, 

apresentando trabalho, de Missão de Trabalho no Convênio Internacional 

entre Brasil – Portugal, na Universidade de Lisboa e na Universidade do 

Porto, em Lisboa e porto – Portugal. 

II – Afastamento com ônus pela CAPES. 

N. 58.650,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 6 

a 10 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.014705/2010-37, 

publicado no DOU de 06.10.10, à servidora Ana Helena Krause, Matrícula 

SIAPE n. 1506853, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Letras Estrangeiras Modernas do 

Centro de Artes e Letras, para participar, apresentando trabalho, das 

XVI Jornadas Asociación Argentina de Germanistas 2010, em La Plata – 

Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.651,de 07.10.10 – Proc. N. 010916/2010-09 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

380812  uara Morais Santurio 01/05/2010 

 

N. 58.652,de 07.10.10 – Proc. N. 013213/2010-24 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

2161870 Mario Kurtz Filho 30/08/2010 

 

N. 58.653,de 07.10.10 – Proc. N. 014237/2010-09 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, à docente:  
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Matrícula Nome Vigência 

382355 Rosemaira Dalcin Copetti 18/06/2010 

 

N. 58.654,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR, em substituição, o Professor 3o Grau 

Marcelo Soares, Matrícula SIAPE 2095250, lotado no Departamento de 

Clínica de Grandes Animais – CCR, como Executor do Intercâmbio 

Internacional firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a 

Universidade da Flórida (EUA). 

II – DISPENSAR o Professor de 3o Grau Luiz Carlos de Pellegrini, 

Matrícula SIAPE 381187, de Executor do referido Acordo em virtude de sua 

aposentadora. 

 

N. 58.655,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR Berenice Maciel da Rosa, Matrícula 

SIAPE 380608, Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM para exercer a função de Secretária Administrativa da Secretaria do 

Departamento de Ginecologia e Obstetrícia/CCS, Código da Função FG7.080. 

II – Esta Portaria retroage à data de 28 de setembro de 2010.  

 

N. 58.656,de 07.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR Lidiane Grutzmacher Azeredo, Matrícula 

SIAPE 1592413, Enfermeiro-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para, 

em substituição exercer a função de Chefe do Serviço de Clínica 

Cirúrgica da Coordenação de Enfermagem Cirúrgica da Diretoria de 

Enfermagem/HUSM, Código FG4.157, no período de 9 a 18 de outubro de 

2010, tendo em vista as férias regulamentares da titular Alexsandra 

Micheline Real Saul. 

 

N. 58.657,de 08.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DECLARAR que Gilmar Ribeiro da Silva, Matrícula 

SIAPE 378816, Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM em substituição, exerceu a função de Chefe da Seção de Análise e 

Execução Orçamentária da Divisão de Contabilidade da Coordenação de 

Análise Contábil/DCF, Código FG4.021, no período de 27 a 30 de setembro 

de 2010, tendo em vista as férias regulamentares da titular, Tania Maria 

Lorenzoni Pires e a Licença Tratamento de Saúde da substituta legal 

Maria Elisa Trindade. 

 

N. 58.658,de 08.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR Laura Angélica Meneghini dos Santos, 

Matrícula SIAPE 1641972, Contador, do Quadro Único de Pessoal da UFSM 

para, em substituição, exercer a função de Chefe da Seção de Convênios 

da Divisão de Contabilidade da Coordenação de Análise Contábil/DCF, 

Código da Função FG4.023, nos impedimentos legais ou eventuais do 

titular Mario Felin. 

II – DISPENSAR, José Silvio Dotto Camponogara, Técnico em Contabilidade, 

Matrícula SIAPE 381438, da função acima, para a qual foi designado pela 

Portaria N. 54.013, de 16.12.2008. 

 

N. 58.659,de 08.10.10 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Vertical de Professor 

Assistente, Nível 4, para Professor Adjunto, Nível 1, ao docente César 

de Oliveira Lobo, Matrícula SIAPE 381414, Matrícula UFSM 8990, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM, em regime de Dedicação Exclusiva, lotado no 
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Departamento de Física/CCNE, com efeitos financeiros a partir de 11 de 

junho de 2010.  

 

N. 58.660,de 08.10.10 – Proc. N. 009282/2010-33 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Vertical de Professor 

Assistente, Nível 4, para Professor Adjunto, Nível 1, ao docente Alcides 

Gilberto da Rosa Adornes, Matrícula SIAPE 1114130, Matrícula UFSM 10886, 

do Quadro Único de Pessoal da UFSM, em regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Física/CCNE, com efeitos financeiros a partir 

de 11 de junho de 2010.  

 

N. 58.661,de 08.10.10 – Proc. N. 015891/2010-21 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal, na Classe 

determinada, no quadro anexo, de acordo com o inciso I e parágrafo 1o do 

Artigo 16 do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, aprovada pelo Decreto n. 94.664/87, à docente:  

Matrícula  Nome Progressão Horizontal Concessão 

379368 Anaelena Bragança de 

Moraes 

Adjunto I para Adjunto 

II 

18/05/2009 

 

N. 58.662,de 08.10.10 –  Proc. N. 015892/2010-76 – Vice-Reitor – 

                         CONCEDER Progressão Horizontal, na Classe 

determinada, no quadro anexo, de acordo com o inciso I e parágrafo 1o do 

Artigo 16 do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, aprovada pelo Decreto n. 94.664/87, à docente:  

 

N. 58.663,de 08.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

28 de outubro a 4 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015542/2010-18, publicado no DOU de 08.10.10, ao servidor Paulo 

Edelvar Corrêa Peres, Matrícula SIAPE n. 382209, Professor Associado, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Microbiologia e Parasitologia do Centro de Ciências da Saúde, para 

participar, apresentando trabalho, do Congresso Internacional “Ciências, 

Tecnologias y Culturas”, em Santiago do Chile – Chile. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.664,de 08.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

18 a 23 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015829/2010-30, 

publicado no DOU de 08.10.10, ao servidor Raul Ceretta Nunes, Matrícula 

SIAPE n. 6985093, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotado no Departamento de Eletrônica e Computação/CT, com 

exercício na Pró-Reitoria de Graduação – Reitoria, para participar da 

Conferência Latinoamericana de Informática, em Assunção – Paraguai. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.665,de 08.10.10 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento da 

Universidade, no período de 1º de outubro de 2010 a 1º de outubro de 

2012, conforme Processo n. 23081.015464/2010-43, ao servidor Evandro 

Claiton Goltz, Matrícula SIAPE n. 1459553, Técnico de Laboratório, 

Matrícula  Nome Progressão Horizontal Concessão 
379151 Maria Tereza Nunes Marchesan Adjunto I para Adjunto II 19/08/2008 

379151 Maria Tereza Nunes Marchesan Adjunto II para Adjunto III 19/08/2010 
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sujeito ao regime de 40 horas semanais, lotado no Departamento de 

Eletromecânica e Sistemas de Potência do Centro de Tecnologia, com a 

finalidade de realizar Mestrado em Engenharia Elétrica, com ênfase em 

Dispositivos Eletromagnéticos, na Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul, em Porto Alegre – RS. 

II – Durante o afastamento, o referido servidor deixará de perceber o 

Adicional de Periculosidade. 

III – O servidor não poderá usufruir férias no período de afastamento. 

IV – Afastamento com ônus pela CAPES. 

 

N. 58.666,de 11.10.10 – Proc. N. 012244/2010-68 – Vice- Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

381202 Edegar Ozório da Silva 01/05/2010 

 

N. 58.667,de 11.10.10 – Proc. N. 014902/2010-56 – Vice- Reitor – 

                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

7382749 Luciane Teresinha Lovato 16/09/2010 

 

N. 58.668,de 11.10.10 – Proc. N. 013688/2010-11 – Vice- Reitor – 

                        EXONERAR, a pedido, a partir de 30 de agosto de 

2010, a servidora desta Universidade Isaura Helena Soares, Matrícula 

SIAPE 1705521, ocupante do cargo de Técnico Laboratório-Área, lotada no 

Departamento de Zootecnia – CCR, do Quadro Único desta Instituição, nos 

termos do Artigo 34 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

N. 58.669,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 4 a 6 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015869/2010-81, à servidora Angela Garcia Rossi, Matricula SIAPE 

n. 381529, Professor Associado, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Centro de 

Ciências da Saúde, para participar da Comissão Examinadora de Concurso 

Público na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre – 

RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.670,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 5 a 8 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015645/2010-70, à servidora Vera Maria Favila Miorin, Matricula 

SIAPE n. 7381279, Professor Associado, sujeita ao regime de Dedicação 
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Exclusiva, lotada no Departamento de Geociências do Centro de Ciências 

Naturais e Exatas, para participar de Banca de Defesa de Doutorado e 

participar, apresentando trabalho, do I Congresso Brasileiro de 

Organização do Espaço e X Seminário de Pós-Graduação em Geografia da 

UNESP/Rio Claro, em Rio Claro – SP. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.671,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 18 a 22 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015803/2010-91, à servidora Tatiana Cureau Cervo, Matricula SIAPE 

n. 4492389, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotada no Departamento de Transportes do Centro de Tecnologia, para 

participar de Banca de Concurso Público na UNIPAMPA, em Alegrete – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.672,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

25 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015802/2010-47, à 

servidora Jurema Salerno Depedrini, Matricula SIAPE n. 1509677, 

Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Morfologia do Centro de Ciências da Saúde, para 

participar de Banca de Doutorado na Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.673,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 27 a 30 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015580/2010-62, à servidora Liliane de Freitas Bauermann, 

Matricula SIAPE n. 2227178, Professor Adjunto, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Fisiologia e Farmacologia 

do Centro de Ciências da Saúde, para participar, apresentado trabalho, 

do VII Congresso da Sociedade Brasileira de Biociências Nucleares, em 

Recife – PE. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.674,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 1º a 2 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015539/2010-96, à servidora Ana Paula Moreira Rovedder, Matricula 

SIAPE n. 2574085, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada na UDESSM/UFSM, para realizar Trabalho de Campo 

referente ao Projeto de Pesquisa nº 026929, em Agudo – RS. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.675,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 17 a 22 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015585/2010-95, à servidora Marilise Escobar Burger, Matricula 

SIAPE n. 6378683, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Fisiologia e Farmacologia do Centro 

de Ciências da Saúde, para participar, apresentando trabalho, do 42º 

Congresso Brasileiro de Farmacologia e Terapêutica Experimental, em 

Ribeirão Preto – SP. 



16 

 

 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.676,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 17 a 22 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015801/2010-01, à servidora Eliane Maria Zanchet, Matricula SIAPE 

n. 1170467, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotada no Departamento de Fisiologia e Farmacologia do Centro de 

Ciências da Saúde, para participar, apresentando trabalho, do 42º 

Congresso Brasileiro de Farmacologia e Terapêutica Experimental, em 

Ribeirão Preto – SP. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.677,de 11.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 3 a 9 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015868/2010-37, à servidora Elenir Fedosse, Matricula SIAPE n. 

1713454, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Centro de Ciências da Saúde, 

para participar, apresentando trabalho, da VIII Semana de Fonoaudiologia 

da UNICAMP, em Campinas – SP. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.678,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 3 a 8 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015619/2010-41, à servidora Fernanda Nascimento Magalhães Pinto, 

Matricula SIAPE n. 1760311, Museólogo, sujeita ao regime de 40 horas 

semanais, lotada no Museu Educativo Gama d’EÇA, para participar do 

Seminário Internacional “Museus Nacionais e os Desafios do 

Contemporâneo, no Rio de Janeiro – RJ. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.679,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

1º de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015857/2010-57, à 

servidora Maria Terezinha Dotto, Matricula SIAPE n. 382026, Enfermeiro – 

Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital 

Universitário, para participar da II Jornada de Estudos sobre 

Processamento de Produtos para Saúde, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.680,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015859/2010-46, à 

servidora Vera de Fátima Beckmann da Silva, Matricula SIAPE n. 1095764, 

Enfermeiro – Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no 

Hospital Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para 

Enfermagem do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.681,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 10 a 16 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015862/2010-60, à servidora Sirlene Mathias da Veiga, Matricula 
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SIAPE n. 1359621, Enfermeiro – Área, sujeita ao regime de 40 horas 

semanais, lotada no Hospital Universitário, para participar, 

apresentando trabalho, do 62º Congresso Brasileiro de Enfermagem, em 

Florianópolis – SC. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.682,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

5 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015670/2010-53, ao 

servidor Marcelo Ribeiro, Matricula SIAPE n. 1545716, Professor Adjunto, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado na UDESSM/UFSM, para 

participar de Banca de Mestrado, na Universidade de Santa Cruz do Sul, 

em Santa Cruz do Sul – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

  

N. 58.683,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 8 a 14 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015584/2010-41, ao servidor Dorival Terra Martini, Matricula SIAPE 

n. 2213074, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências da Saúde, 

para participar, apresentando trabalho, do XXIV Congresso Brasileiro de 

Anatomia, em Ribeirão Preto – SP. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.684,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 24 a 30 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015536/2010-52, ao servidor Ricardo Fajardo, Matricula SIAPE n. 

1418421, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Naturais e 

Exatas, para participar da Correção Unificada da Olimpíada Brasileira de 

Matemática das Escolas Públicas, em Friburgo – RJ. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.685,de 11.10.10 – Vice- Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 11 a 19 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015796/2010-28, ao servidor Diogo Baggio Lima, Matricula SIAPE n. 

2702357, Professor Auxiliar, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Música do Centro de Artes e Letras, para 

participar do “Festival de Cordas Nathan Schwartzman – Sexta Edição”, em 

Uberlândia – MG. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.686,de 11.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 13 a 14 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015858/2010-00, ao servidor Jose Wellington Alves dos Santos, 

Matricula SIAPE n. 6379215, Médico – Área, sujeito ao regime de 40 horas 

semanais, lotado no Hospital Universitário, para participar da Reunião 

da Comissão de Especialistas em Ensino Médico, em Brasília – DF. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.687,de 11.10.10 – Proc. N. 015948/2010-92 – Vice-Reitor –  
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                        DECLARAR, de acordo com o inciso IX, do Artigo 

33, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, publicada no Diário Oficial da União 

de 12.12.1990, a existência de uma vaga no cargo de Assistente em 

Administração, com lotação no Departamento de Biologia – CCNE, do Quadro 

Único desta Instituição, tendo em vista o falecimento de Newton Palut 

Silveira Roballo, Matrícula SIAPE 379211, ocorrido em 2 de outubro de 

2010. 

 

N. 58.688,de 11.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 9 a 13 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015871/2010-51, ao servidor  uarai  da Cruz Silveira, Matricula 

SIAPE n. 382132, Professor Associado, sujeito ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotado no Departamento de Química do Centro de Ciências 

Naturais e Exatas, para participar do XXIX Seminário Estudantil de 

Pesquisa e XI SEMPPG, na Universidade Federal da Bahia, em Salvador – 

BA. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.689,de 11.10.10 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER, Licença de Afastamento Parcial da 

Universidade, no período de 1º de outubro a 31 de dezembro de 2010, 

conforme Processo n. 23081.015497/2010-93, à servidora Elci Marizete 

Pereira de Vargas, Matrícula SIAPE n. 1569939, Técnico em Assuntos 

Educacionais, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada na Direção 

do CESNORS de Frederico Westphalen, com a finalidade de realizar 

Especialização em Gestão Educacional, na Faculdade de Itapiranga, em 

Itapiranga – SC. 

II – Durante o afastamento, a carga horária da referida servidora ficará 

reduzida em 20 horas semanais. 

III – O servidor não poderá usufruir férias no período do afastamento. 

IV – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.690,de 13.10.10 – Reitor –  

                        DISPENSAR, a partir de 2 de outubro de 2010, 

Newton Palut Silveira Roballo, Matrícula SIAPE 379211, Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de 

Secretário Administrativo do Departamento de Biologia do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, Código da Função FG7.026, para a qual foi 

designado pela Portaria N. 51.319 de 24.07.2007.  

 

N. 58.691,de 13.10.10 – Reitor –  

                        DISPENSAR, a partir de 2 de outubro de 2010, 

Geneci Hautrive de Aguiar, Matrícula SIAPE 381388, Secretário Executivo, 

do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de Secretário 

Administrativo Substituto do Departamento de Biologia do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, Código da Função FG7.026, para a qual foi 

designada pela Portaria N. 57.942 de 25.06.2010.  

 

N. 58.692,de 13.10.10 –  Reitor –  

                         DESIGNAR, a partir de 4 de outubro de 2010, 

Geneci Hautrive de Aguiar, Matrícula SIAPE 381388, Secretário Executivo, 

do Quadro Único de Pessoal da UFSM para exercer a função de Secretário 

Administrativo do Departamento de Biologia do Centro do Ciências 

Naturais e Exatas, Código da Função FG7.026. 
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N. 58.693,de 13.10.10 – Proc. N. 011219/2010-67 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER a Retribuição por Titulação (RT) de 

Doutor a Marlene Terezinha Lovatto, ocupante do cargo de Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D V, Nível 3, Matrícula 

SIAPE 1228246, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, em regime 

de Dedicação Exclusiva, lotada no Colégio Politécnico da Universidade 

Federal de Santa Maria, com efeitos financeiros a contar de 3 de 

setembro de 2010. 

II – TORNAR SEM EFEITO a Retribuição por Titulação de Mestre da referida 

professora a partir de 3 de setembro de 2010. 

 

N. 58.694,de 13.10.10 – Proc. N. 014465/2010-71 – Vice-Reitor –  

                        DECLARAR, de acordo com o inciso VIII, do Artigo 

33, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, a existência de uma vaga, a partir 

de 15 de setembro de 2010, no cargo de Técnico de Laboratório/Área, em 

lugar de Gilberto Dolejal Zanetti, Matrícula SIAPE 382364, lotado no 

Departamento de Farmácia Industrial – CCS, do Quadro Único desta 

Instituição.  

 

N. 58.695,de 13.10.10 – Proc. N. 014707/2010-26 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

7382624 João Eduardo Wallau Schossler 01/05/2010 

 

N. 58.696,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

11 a 16 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015826/2010-04, 

publicado no DOU de 14.10.10, ao servidor Vagner Anabor, Matrícula SIAPE 

n. 2486127, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Naturais e 

Exatas, para participar, apresentando trabalho, da 25th Conference on 

Severe Local Storms, em Denver – EUA. 

II – Afastamento com ônus pelo CNPq. 

 

N. 58.697,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 5 

a 11 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015582/2010-51, 

publicado no DOU de 14.10.10, ao servidor Luiz Felipe Valandro Soares, 

Matrícula SIAPE n. 2253286, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Odontologia Restauradora 

do Centro de Ciências da Saúde, para participar, apresentando trabalho, 

do Annual Meeting of The Academy of Dental Materials, em Trieste – 

Itália. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.698,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

18 a 24 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015583/2010-04, 
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publicado no DOU de 14.10.10, ao servidor Flávio Cabreira Jobim, 

Matrícula SIAPE n. 2150518, Professor Assistente, sujeito ao regime de 

40 horas semanais, lotado no Departamento de Ginecologia e Obstetrícia 

do Centro de Ciências da Saúde, para participar, apresentando trabalho, 

do 16th World Congress of The Senologic International Society, em 

Valencia – Espanha. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.699,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 8 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015453/2010-63, 

publicado no DOU de 14.10.10, ao servidor José Luiz Padilha Damilano, 

Matrícula SIAPE n. 379226, Professor Assistente, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Educação Especial do 

Centro de Educação, para participar, apresentando trabalho, do 2º 

Congresso Internacional de Avaliação em Educação, em Braga – Portugal. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 58.699, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR, que no Afastamento do País, do servidor José Luiz Padilha 

Damilano, Matrícula SIAPE n. 379226, onde se lê: “II – Afastamento com 

ônus para a UFSM”, leia-se: “II – No período de 3 a 7 de novembro de 

2010, afastamento com ônus para a UFSM”, conforme retificação publicada 

no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2010. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM no dia 8 de novembro de 

2010. 

 

N. 58.700,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 7 

a 11 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015927/2010-77, 

publicado no DOU de 14.10.10, ao servidor Marcos Cauduro Troian, 

Matrícula SIAPE n. 380479, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 40 

horas semanais, lotado no Departamento de Clínica Médica do Centro de 

Ciências da Saúde, para participar do XIV Congresso da Associação Latino 

Americana de Diabetes, em Santiago do Chile – Chile. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.701,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 8 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015452/2010-19, 

publicado no DOU de 14.10.10, à servidora Glades Tereza Félix, Matrícula 

SIAPE n. 2118430, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Administração Escolar do Centro de 

Educação, para participar, apresentando trabalho, do 2º Congresso 

Internacional de Avaliação em Educação, em Braga – Portugal. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 58.701, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR, que no Afastamento do País, da servidora Glades Tereza Félix, 

Matrícula SIAPE n. 2118430, onde se lê: “II – Afastamento com ônus para 

a UFSM”, leia-se: “II – No período de 3 a 7 de novembro de 2010, 

afastamento com ônus para a UFSM”, conforme retificação publicada no 

Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2010. 

III – Afastamento com ônus limitado para a UFSM no dia 8 de novembro de 

2010. 
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N. 58.702,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 3 

a 7 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.015529/2010-51, 

publicado no DOU de 14.10.10, à servidora Andréa Tonini, Matrícula SIAPE 

n. 2193234, Professor Assistente, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Educação Especial do Centro de 

Educação, para participar, apresentando trabalho, do 2º Congresso 

Internacional de Avaliação em Educação, em Braga – Portugal. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.703,de 14.10.10 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 8 de novembro de 2010 a 8 de novembro de 2014, conforme 

Processo n. 23081.015931/2010-35, publicado no DOU de 14.10.10, à 

servidora Andréa Tonini, Matrícula SIAPE n. 2193234, Professor 

Assistente, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Educação Especial do Centro de Educação, com a 

finalidade de realizar Doutorado em Estudos da Criança, na Universidade 

do Minho, em Braga – Portugal. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.704,de 15.10.10 – Reitor –  

                        NOMEAR, a partir de 18 de outubro de 2010, Pedro 

Brum Santos, Matrícula SIAPE 2114515, Professor 3o Grau, do Quadro Único 

de Pessoal da UFSM para exercer o Cargo de Direção de Diretor do Centro 

de Artes e Letras, Código CD3.21, para um mandato de quatro anos. 

                          

N. 58.705,de 15.10.10 – Reitor –  

                        NOMEAR, a partir de 18 de outubro de 2010, 

Carlos Gustavo Martins Hoelzel, Matrícula SIAPE 2194166, Professor 3o 

Grau, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para exercer o Cargo de Direção 

de Vice-Diretor do Centro de Artes e Letras, Código CD4.28, para um 

mandato de quatro anos. 

 

N. 58.706,de 15.10.10 – Reitor –  

                        DECLARAR que Carmen Regina Echeverria Borges, 

Matrícula SIAPE 378678, Assistente Social, ocupante de FG4, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o Cargo de Direção de 

Coordenador da Coordenadoria de Qualidade de Vida do Servidor/PRRH, 

Código CD4.43, no dia 6 de outubro de 2010, tendo em vista o afastamento 

do titular Carlos Augusto Cunha Filho. 

 

N. 58.707,de 15.10.10 – Proc. N. 015225/2010-93 – Vice-Reitor –  

                        ALTERAR o Regime de Trabalho, de 40 (quarenta) 

horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, de Helvio Laydner 

Centeno, Professor Assistente, Nível 4, Matrícula SIAPE 6381499, 

Matrícula UFSM 9594, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, lotado no 

Departamento de Cirurgia do Centro de Ciências da Saúde, a partir de 13 

de outubro de 2010.  

 

N. 58.708,de 15.10.10 – Proc. N. 015226/2010-38 – Vice-Reitor –  

                        ALTERAR o Regime de Trabalho, de 40 (quarenta) 

horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, de Fernando de Oliveira 

Souza, Professor Associado, Nível 1, Matrícula SIAPE 378887, Matrícula 
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UFSM 3313, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, lotado no Departamento de 

Cirurgia do Centro de Ciências da Saúde, a partir de 13 de outubro de 

2010.  

 

N. 58.709,de 15.10.10 – Proc. N. 005598/2008-31 – Vice-Reitor –  

                        ALTERAR a proporcionalidade dos proventos de 

aposentadoria da servidora Luze Iara Machado Bernardes, Matrícula SIAPE 

380618, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, Nível de 

Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 14, 

Portaria N. 44.451, de 24.01.2003, publicada no Diário Oficial da União 

de 03.02.2003, Seção 2, Página 10, para 28/30 avos, em virtude da 

averbação de tempo de serviço exercido em condições insalubres, penosas 

e perigosas, em conformidade com o disposto nas Orientações Normativas 

SRH/MP n. 03 e 07/2007.  

 

N. 58.710,de 15.10.10 – Proc. N. 015318/2010-18 – Vice-Reitor –  

                        INCLUIR na Portaria N. 38.845, de 10.11.1998, 

publicada no Diário Oficial da União de 16.11.1998, Seção 2, Página 11, 

de concessão de aposentadoria do servidor Odilon Antonio Marcuzzo do 

Canto, Matrícula SIAPE 378498, ocupante do cargo de Professor Titular, 

em regime de Dedicação Exclusiva, com Doutorado, a vantagem prevista do 

Artigo 190, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, em conformidade com o 

disposto no Acórdão TCU n. 278/2007-Plenário e na Orientação Normativa 

n. 05/2008-SRH/MP.  

 

N. 58.711,de 15.10.10 – Proc. N. 015665/2010-41 – Vice-Reitor –  

                        TORNAR SEM EFEITO a Portaria N. 58.628, de 7 de 

outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 

2010, que exonerou o servidor Osmar Marchi dos Santos, do Quadro Único 

de Pessoal da UFSM, a partir de 25 de setembro de 2010.  

 

N. 58.712,de 15.10.10 – Proc. N. 013771/2010-90 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

1333505 Maria Alice Santana dos Santos 30/08/2010 

 

N. 58.713,de 15.10.10 – Proc. N. 014097/2010-61 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379195 Carlos Henrique de Andrade Molenda 02/09/2010 

 

N. 58.714,de 15.10.10 – Proc. N. 012565/2010-62 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 
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Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

6382628 Maria Rosa Chitolina Schetinger 01/05/2010 

 

N. 58.715,de 15.10.10 – Proc. N. 013493/2010-71 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379635 Maria Ester Pereira 25/08/2010 

 

N. 58.716,de 15.10.10 – Proc. N. 013599/2010-74 – Vice-Reitor –  

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

380748 Celso Arami Marques da Silva 26/08/2010 

 

N. 58.717,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

4 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.015997/2010-25, ao 

servidor Eduardo Kessler Piveta, Matricula SIAPE n. 1652333, Professor 

Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no 

Departamento de Eletrônica e Computação do Centro de Tecnologia, para 

participar de Reunião de Atividades do Projeto FAPERGS, em Porto Alegre 

– RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.718,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 28 de setembro a 1º de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015996/2010-81, ao servidor Giovani Rubert Librelotto, matricula 

SIAPE n. 1684626, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotado no Departamento de Eletrônica e Computação do Centro 

de Tecnologia, para participar, apresentando trabalho, do SCA 2010 – 

Simpósio de Computação Aplicada, em Passo Fundo – RS. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.719,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 25 a 30 de setembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016193/2010-43, ao servidor Dionisio Link, matricula SIAPE n. 
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377893, Professor Titular, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Defesa Fitossanitária do Centro de Ciências 

Rurais, para participar, apresentando trabalho, do 23º Congresso 

Brasileiro de Entomologia, em Natal – RN. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.720,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 18 a 21 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016213/2010-86, ao servidor Everton Rodolfo Behr, matricula SIAPE 

n. 9382773, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado na UDESSM/UFSM, para participar do Evento: Concórdia Ambiental, 

em Concórdia – SC. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.721,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 12 a 16 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016198/2010-76, à servidora Juliana Kaiser Vizzotto, matricula 

SIAPE n. 1333238, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Eletrônica e Computação do Centro 

de Tecnologia, para participar, apresentando trabalho, do III Workshop 

Escola de Computação e Informação Quântica, em Petrópolis – RJ. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.722,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 25 a 27 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016176/2010-14, ao servidor Alexandre Antonio Naujorks, matricula 

SIAPE n. 2216753, Médico – Área, sujeito ao regime de 40 horas semanais, 

lotado no Hospital Universitário, para participar do Curso de Tomografia 

Computadorizada Cardíaca, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.723,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 13 a 14 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015893/2010-11, ao servidor Jose Wellington Alves dos Santos, 

matricula SIAPE n. 379215, Professor Associado, sujeito ao regime de 20 

horas semanais, lotado no Departamento de Clínica Médica do Centro de 

Ciências da Saúde, para participar de Reunião da Comissão de 

Especialistas em Ensino Médico, em Brasília – DF. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.724,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016179/2010-40, à 

servidora Lucélia Gindri, matricula SIAPE n. 1584834, Enfermeiro – Área, 

sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital 

Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para Enfermagem 

do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.725,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 
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15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016181/2010-19, à 

servidora Cintia da Silva Marconato, matricula SIAPE n. 2322961, 

Enfermeiro – Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no 

Hospital Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para 

Enfermagem do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.726,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016180/2010-74, à 

servidora Carmen Lucia Prade Comassetto, matricula SIAPE n. 1184959, 

Técnico em Enfermagem, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no 

Hospital Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para 

Enfermagem do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.727,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016133/2010-21, à 

servidora Noeli Maria Birk, matricula SIAPE n. 1550630, Enfermeiro – 

Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital 

Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para Enfermagem 

do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.728,de 15.10.10 – Vice-Reitor –  

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016140/2010-22, à 

servidora Roselaine Camargo da Silva, matricula SIAPE n. 2095903, 

Enfermeiro – Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no 

Hospital Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para 

Enfermagem do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.729,de 15.10.10 – Reitor –  

                        DECLARAR que Beatriz Silvana da Silveira Porto, 

Matrícula SIAPE 1146155, Médico-Área, ocupante de CD4, do Quadro Único 

de Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o Cargo de Direção de 

Diretora do Hospital Universitário de Santa Maria, Código CD3.23, no 

período de 27 a 30 de setembro de 2010, tendo em vista o afastamento da 

titular Elaine Verena Resener e do substituto legal Arnaldo Teixeira 

Rodrigues. 

 

N. 58.730,de 15.10.10 – Proc. N. 013770/2010-45 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379545 José Mario Doleys Soares 01/05/2010 

 

N. 58.731,de 15.10.10 – Proc. N. 011915/2010-73 – Vice-Reitor – 
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                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

378930 Jumaida Maria Rosito 09/07/2010 

 

N. 58.732,de 15.10.10 – Proc. N. 015277/2009-26 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

7377993 Geraldo Cechella Isaia 20/08/2010 

 

N. 58.733,de 15.10.10 –  Proc. N. 013648/2010-79 – Vice-Reitor – 

                         CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

1108074 Claudia Cândida Pansonato 27/08/2010 

 

N. 58.734,de 18.10.10 –  Reitor – 

                         CONCEDER,Licença de Afastamento do País,no 

período de 26 de de outubro de 2010 a 15 de outubro de 2014, conforme 

Processo n. 23081.015777/2010-00, publicado no DOU de 18.10.10, ao 

servidor Marcos Kroning Corrêa, Matrícula SIAPE n. 382408, Professor 

Assistente, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no 

Departamento de Música do Centro de Artes e Letras, com a finalidade de 

realizar Doutorado em Música, na Universidade de Aveiro, em Aveiro – 

Portugal. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.735,de 18.10.10 –  Reitor – 

                         TORNAR SEM EFEITO a nomeação de DENIZE RAMOS 

SANTOS para o cargo de Secretário Executivo, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, através da portaria n. 

58.435, publicada no DOU de 09 de setembro de 2010, com base no 

parágrafo 6° do artigo 13, da Lei 8.112, de 11.12.90. 

 

N. 58.736,de 19.10.10 –  Proc. N. 017256/2009-45 – Reitor – 

                         TORNAR SEM EFEITO a nomeação de NADIA MARIA 

COVALESKI PERLIN para o cargo de Secretário Executivo, Nível de 

Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I, através 

da portaria n. 58.434,publicada no DOU de 09 de setembro de 2010, com 

base no parágrafo 6° do artigo 13, da Lei 8.112, de 11.12.90. 
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NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de Pessoal desta Instituição, 

de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei n. 8.112, de 11.12.90, 

ELIANE CRISTINA AMORETTI, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 19° lugar, para exercer o cargo de Secretário 

Executivo,Nível de Classificação E, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 

28.09.2009, código n. 0864954. 

 

N. 58.737,de 19.10.10 –  Reitor – 

                         CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 15 a 22 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016230/2010-13, publicado no DOU de 19.10.10, ao servidor Rondon 

Martim Souza de Castro, Matrícula SIAPE n. 1287407, Professor Associado, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Ciências da Comunicação do Centro de Ciências Sociais e Humanas, com a 

finalidade de participar, apresentando trabalho, do I Congresso de 

Semiótica da Cultura, na Universidade de Complutense de Madri, em Madri 

– Espanha. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.738,de 19.10.10 –  Proc. N. 013607/2010-82 – Reitor – 

                         CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

382208 Marcos Martins Neto 31/08/2010 

 

N. 58.739,de 20.10.10 – Reitor – 

                        ALTERAR, o Regime de Trabalho de 20 para 40 

horas semanais, de Fernando de Oliveira Souza, Matrícula SIAPE 6378887, 

ocupante do cargo de Médico-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, 

lotado no Setor de Serviços Médicos do Pronto Atendimento – HUSM, a 

contar de 13 de outubro de 2010.  

 

N. 58.740,de 20.10.10 – Reitor – 

                         CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 21 a 30 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016148/2010-99, publicado no DOU de 19.10.10, ao servidor Abel 

Lassalle Casanave, Matrícula SIAPE n. 2281009, Professor Associado, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Filosofia do Centro de Ciências Sociais e Humanas, com a finalidade de 

participar, apresentando trabalho, do Colóquio “Diagramas y Practica 

Matemática”, em Cidade do México – México. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.741,de 20.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 19 a 24 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016003/2010-98, publicado no DOU de 19.10.10, à servidora Glaucia 

Angélica Campregher, Matrícula SIAPE n. 412950, Professor Adjunto, 
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sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de 

Ciências Econômicas do Centro de Ciências Sociais e Humanas, com a 

finalidade de participar, apresentando trabalho, da Coimbra Conference 

2010 – The Revival of Political Economy, em Coimbra – Portugal. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.742,de 20.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 15 a 16 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016378/2010-58, ao servidor Gilvan Odival Veiga Dockhorn, 

matricula SIAPE n. 2332262, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado na UDESSM/UFSM, para realizar Palestra na 

Universidade da Região da Campanha, em Caçapava do Sul – RS. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.743,de 20.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 25 a 28 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016284/2010-89, ao servidor Rinaldo José Barbosa Pinheiro, 

matricula SIAPE n. 382419, Professor Associado, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Transportes do Centro de 

Tecnologia, para participar de Comissão Examinadora de Concurso Público 

da UNIPAMPA, em Alegrete – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.744,de 20.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 17 a 23 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016287/2010-12, ao servidor Cassiano Rech, matricula SIAPE n. 

2460808, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Processamento de Energia Elétrica do Centro de 

Tecnologia, para participar de atividades de pesquisa referentes ao 

Programa Nacional de Cooperação Acadêmica entre a UFSM, FURB e UTFPR, em 

Curitiba – PR. 

II – Afastamento com ônus pela CAPES. 

 

N. 58.745,de 20.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 25 a 29 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016283/2010-34, à servidora Glaucia Denise Kommers, matrícula 

SIAPE n. 382851, Professor Adjunto, sujeita ao regime de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Patologia do Centro de Ciências da 

Saúde, para participar, apresentando trabalho, do VI Encontro Nacional 

de Diagnóstico Veterinário, em Campo Grande – MS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.746,de 20.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016339/2010-51, à 

servidora Miriam Caetano Schiavini, matrícula SIAPE n. 1095275, 

Enfermeiro - Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no 

Hospital Universitário, para participar do X Curso de Oncologia para 

Enfermagem do Hospital Mãe de Deus, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 
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N. 58.747,de 20.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 12 a 15 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016178/2010-03, à servidora Bettina Holzschuh Meneghetti, 

matrícula SIAPE n. 1092415, Farmacêutico Bioquímico, sujeita ao regime 

de 40 horas semanais, lotada no Hospital Universitário, para participar 

do 1º Encontro Siemens MicroScan, em São Paulo – SP. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.748,de 20.10.10 – Proc. N. 013734/2010-81 - Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano único de 

Classificação e Redistribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, ao docente: 

Matrícula Nome Vigência 

382359 Joaquim César Pizzutti dos Santos 30/08/2010 

 

N. 58.749,de 20.10.10 – Reitor – 

                        DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, 

para comporem a Comissão de Recebimento de Materiais do Hospital 

Universitário de Santa Maria: 

– Enfermeiro-Área Maria Terezinha Dotto, Matr. SIAPE 382026 – 

Presidente; 

– Biólogo Patrícia Chaves Brites, Matr. SIAPE 1295833; 

– Farmacêutico Stella Nuccia Ibaldo Cantarelli da Silva, Matr. SIAPE 

1183457; 

– Enfermeiro-Área Marlene Pase do Prado, Matr. SIAPE 379114; 

– Enfermeiro-Área Macilene Regina Pauletto, Matr. SIAPE 1359618; 

– Enfermeiro-Área Clara Maria Trevisan, Matr. SIAPE 1094973; 

– Farmacêutico Zanoni Segala, Matr. SIAPE 378829; 

– Farmacêutico Cláudia Sala Andrade, Matr. SIAPE 6382336; 

– Farmacêutico José Antônio Mainardi de Carvalho, Matr. SIAPE 2362778; 

– Farmacêutico Bioquímico Elehú Moura de Oliveira, Matr. SIAPE 381718; 

– Farmacêutico Bioquímico Liliane Zimmermann de Oliveira, Matr. SIAPE 

378810; 

– Farmacêutico Margarete Reginato Giacomini, Matr. SIAPE 381931; 

– Farmacêutico Bioquímico Norma Rosa Sarzi Sartori, Matr. SIAPE 

6381679; 

– Farmacêutico Vera Lucia Toescher, Matr. SIAPE 379081; 

– Farmacêutico Bioquímico Giselda Caiaffo Ambrós, Matr. SIAPE 380702; 

– Farmacêutico Bioquímico Iara Bertoncello, Matr. SIAPE 2181321; 

– Farmacêutico Bioquímico Valusia Scapin, Matr. SIAPE 1189468; 

– Técnico em Farmácia Nadir Antônio Tonial, Matr. SIAPE 381680; 
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– Técnico em Farmácia Ademir Rocha Romero, Matr. SIAPE 381691; 

– Fisioterapeuta Demian Girondi Kmohan, Matr. SIAPE 1357048; 

– Nutricionista Andréa Rodrigues Marques, Matr. SIAPE 1441141; 

– Nutricionista Loriene Feiden Hoff, Matr. SIAPE 382006; 

– Nutricionista Débora Gonçalves Marchese, Matr. SIAPE 1187544; 

– Nutricionista Lúcia Helena Backes Sallet, Matr. SIAPE 1190600; 

– Nutricionista Sabrina Vieira da Silva, Matr. SIAPE 1759082; 

– Nutricionista Maria Amália Rodrigues, Matr. SIAPE 1511554; 

– Nutricionista Taiana Micaela de Quadros Saldanha Corrêa, Matr. SIAPE 

1477020; 

– Ass. Administração Orácio Antônio Carlesso, Matr. SIAPE 381656; 

– Ass. Administração Gerson Jacobi, Matr. SIAPE 1512089; 

– Ass. Administração Roberto Rizzatti, Matr. SIAPE 380282; 

– Ass. Administração Maurício Nogara, Matr. SIAPE 1514379; 

– Ass. Administração Gustavo Adriano Palmeira Salcedo, Matr. SIAPE 

1510236; 

– Eletricista Vilson de Moura Godoy, Matr. SIAPE 1071197; 

– Pintor Johnny Angelo Cauduro de Oliveira, Matr. SIAPE 1108119; 

– Técnico Mecânica Emerson Alexandre Mortari, Matr. SIAPE 1090391; 

– Costureiro Irene de Almeida Rocha, Matr. SIAPE 1089211. 

II – Revogar os efeitos da Portaria N. 49.557, de 08.08.2006 e da 

Portaria N. 52.333, de 15.02.2008.  

 

N. 58.750,de 21.10.10 – Proc. N. 013845/2010-98 - Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379369 Denise Bohrer do Nascimento 01/05/2010 

 

N. 58.751,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 5 a 11 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016289/2010-10, publicado no DOU de 21.10.10, ao servidor Ricardo 

Oliveira Teixeira, Matrícula SIAPE n. 2217110, Professor Auxiliar, 

sujeito ao regime de 40 horas semanais, lotado no Departamento de Neuro-

Psiquiatria do Centro de Ciências da Saúde, com a finalidade de 

participar do Evento: Preceptor Ship Estocolmo – Karolinska Institute, 

em Estocolmo – Suécia. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 
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N. 58.752,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 4 a 13 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.015870/2010-14, publicado no DOU de 21.10.10, ao servidor Odirlei 

Andre Monticielo, Matrícula SIAPE n. 1369196, Professor Assistente, 

sujeito ao regime de 40 horas semanais, lotado no Departamento de 

Clínica Médica do Centro de Ciências da Saúde, com a finalidade de 

participar do Congresso Americano de Reumatologia, em Atlanta – EUA. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.753,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 1º a 6 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016285/2010-23, publicado no DOU de 21.10.10, ao servidor Aleir 

Antonio Fontana de Paris, Matrícula SIAPE n. 380619, Professor 

Associado, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no 

Departamento de Engenharia Mecânica do Centro de Tecnologia, com a 

finalidade de participar, apresentando trabalho, da III Escuela de 

Materiales, em Viña del Mar – Chile. 

II – Afastamento com ônus pelo CNPq. 

 

N. 58.754,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 1º a 6 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016376/2010-69, publicado no DOU de 21.10.10, ao servidor Elódio 

Sebem, Matrícula SIAPE n. 2316031, Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado na Direção 

do Colégio Politécnico da UFSM., com a finalidade de participar do 

Congreso de Geodesia y Geofísica, em Córdoba – Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.755,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 1º a 6 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016374/2010-70, publicado no DOU de 21.10.10, à servidora Michele 

Monguilhott, Matrícula SIAPE n. 1287694, Professor Assistente, sujeita 

ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada na Direção do Colégio 

Politécnico da UFSM., com a finalidade de participar do Congreso de 

Geodesia y Geofísica, em Córdoba – Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.756,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 4 a 11 de dezembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016135/2010-10, publicado no DOU de 21.10.10, à servidora Ana 

Beatriz Barros de Morais, Matrícula SIAPE n. 382252, Professor 

Associado, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Biologia do Centro de Ciências Naturais e Exatas, com a 

finalidade de participar, apresentando trabalho, do I Congreso Uruguaio 

de Zoologia, em Montevideo – Uruguai. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.757,de 21.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 1º de janeiro a 28 de fevereiro de 2011, conforme Processo n. 
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23081.015995/2010-36, publicado no DOU de 21.10.10, à servidora Marcia 

Pasin, Matrícula SIAPE n. 1348698, Professor Adjunto, sujeita ao regime 

de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Eletrônica e 

Computação do Centro de Tecnologia, com a finalidade de participar de 

Missão de Estudos junto ao Laboratório I3S da Université de Nice – 

Sophia Antipolis, em Antibes – França. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.758,de 21.10.10 – Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

20 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016475/2010-41, à 

servidora Ivana Caetano Bordin, matrícula SIAPE n. 1090324, Enfermeiro - 

Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital 

Universitário, para participar do Simpósio CREMER, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.759,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, LAUREN KLEINERT LONDERO, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado (a) em 14° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de setembro de 

2009, código n. 861940.  

 

N. 58.760,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MAIKEL GUERRA BATHAGLINI, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado (a) em 14° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de setembro de 

2009, código n. 861941.  

 

N. 58.761,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, TATIANE STEFANEL FRANCHI, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 15° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de setembro de 

2009, código n. 861942.  

 

N. 58.762,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, EDUARDO SCHWANCK SARAIVA, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 16° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de setembro de 

2009, código n. 861943.  
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N. 58.763,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ALINE RODRIGUES, habilitado (a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 17° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de setembro de 

2009, código n. 861948. 

 

N. 58.764,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MURILO DA SILVA DORNELLES, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 19° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de outubro de 2009, 

código n. 861949. 

 

N. 58.765,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, JEFFERSON MENEZES DE OLIVEIRA, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 19° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862025. 

 

N. 58.766,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MÁRCIO ALMEIDA ESPÍNDOLA, habilitado (a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 21° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862026. 

 

N. 58.767,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MARCELO GODOI MACHADO, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 21° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862027. 

 

N. 58.768,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, DAIÂNI GREICE CAGLIARI, habilitado(a) em Concurso 
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Público, classificado(a) em 22° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862028. 

 

N. 58.769,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ANDRE CARLOS DENARDIN, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 23° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862029. 

 

N. 58.770,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, RONI STORTI BARROS, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 24° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862030. 

 

N. 58.771,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, VANESSA VENDRUSCOLO, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 26° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862031. 

 

N. 58.772,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MARIANA DE FREITAS BALDISSEIRA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 26° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862032. 

 

N. 58.773,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ANA AMÉLIA MOURA ZWICKER, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 27° lugar, para exercer o cargo de 

Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 862033. 
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N. 58.774,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, FLAVIO RONIVAN VEDOOTTO ENDERLE, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 2° lugar, para exercer o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 

de setembro de 2009, código n. 868359. 

 

N. 58.775,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, JOÃO MONTEBLANCO CASTRO, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 11° lugar, para exercer o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 

de setembro de 2009, código n. 868360. 

 

N. 58.776,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MARLO DA FONTOURA RODRUIGUES, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 12° lugar, para exercer o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 

de setembro de 2009, código n. 868361. 

 

N. 58.777,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, TIAGO GUTERRES DE FREITAS, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 13° lugar, para exercer o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 02 

de outubro de 2009, código n. 867725. 

 

N. 58.778,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MAURÍCIO UBERTI MACHADO, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 14° lugar, para exercer o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 

de outubro de 2010, código n. 213989. 

 

N. 58.779,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ELIAS BERENS CALDAS, habilitado(a) em Concurso 



36 

 

 

Público, classificado(a) em 15° lugar, para exercer o cargo de 

Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 

de outubro de 2010, código n. 217035. 

 

N. 58.780,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ELENISE XISTO, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 4° lugar, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 de abril de 2010, 

código n. 901727. 

 

N. 58.781,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MARINA DEMARCO MINUZZI, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 5° lugar, para exercer o cargo de Assistente 

em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 de abril de 

2010, código n. 901728. 

 

N. 58.782,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, CARLOS THOMÉ, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 6° lugar, para exercer o cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 de abril de 2010, 

código n. 901729. 

 

N. 58.783,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, CATHERINE DA SILVA CUNHA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 1° lugar, para exercer o cargo de 

Bibliotecário/Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 19 

de outubro de 2009, código n. 863068. 

 

N. 58.784,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ALINE ABATI BOLZAN, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 1° lugar, para exercer o cargo de 

farmacêutico, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 270534. 
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N. 58.785,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, CHAIANE MARTINS RODRIGUES, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 4° lugar, para exercer o cargo de 

Nutricionista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 864301. 

 

N. 58.786,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MARIANA MORO BASSACO, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 1° lugar, para exercer o cargo de Secretário 

Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de 

Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 19 de outubro de 2009, 

código n. 864912. 

 

N. 58.787,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, MELISSA NOAL DA SILVEIRA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 1° lugar, para exercer o cargo de 

Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 19 de outubro de 

2009, código n. 864912. 

 

N. 58.788,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, DENISE DE QUADROS, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 6° lugar, para exercer o cargo de Secretário 

Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de 

Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 865016. 

 

N. 58.789,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, CLARISSA GABBI FALLEIRO, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 20° lugar, para exercer o cargo de 

Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de janeiro de 

2010, código n. 864870. 

 

N. 58.790,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, SIMONE WEIDE LUIZ, habilitado(a) em Concurso 
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Público, classificado(a) em 21° lugar, para exercer o cargo de 

Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 

2010, código n. 865017. 

 

N. 58.791,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, LUCIANA NUNES DE OLIVEIRA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 22° lugar, para exercer o cargo de 

Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 

2010, código n. 865018. 

 

N. 58.792,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, SÉRVULO AIRTON ILHA SILVA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 23° lugar, para exercer o cargo de 

Secretário Executivo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 

2010, código n. 865019. 

 

N. 58.793,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, RODRIGO EXTERCKÖTTER TJÄDER, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 4° lugar, para exercer o cargo de 

Técnico de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 

de outubro de 2010, código n. 223311. 

 

N. 58.794,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, GISÉLI DUARTE BASTOS, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 1° lugar, para exercer o cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 28 de setembro de 

2009, código n. 865743. 

 

N. 58.795,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ANDREIA VEDOIN CIELO, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 2° lugar, para exercer o cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 de abril de 

2010, código n. 865744. 
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N. 58.796,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, ALCIR LUCIANY LOPES MARTINS, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 6° lugar, para exercer o cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 

de abril de 2010, código n. 901383. 

 

N. 58.797,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, NEILA PEDROTTI DRABACH, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 7° lugar, para exercer o cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 de abril de 

2010, código n. 901384. 

 

N. 58.798,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, VALQUÍRIA DE MORAES PEREIRA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 8° lugar, para exercer o cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 

de abril de 2010, código n. 901385. 

 

N. 58.799,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, GABRIELA DALCIN DA FONSECA, habilitado(a) em 

Concurso Público, classificado(a) em 9° lugar, para exercer o cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas 

semanais, em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 

de abril de 2010, código n. 901386. 

 

N. 58.800,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, EDSON CARPES CAMARGO, habilitado(a) em Concurso 

Público, classificado(a) em 10° lugar, para exercer o cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 

I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 

em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 26 de abril de 

2010, código n. 901387. 

 

N. 58.801,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, JOSETE CARDOSO BERNI, habilitado(a) em Concurso 
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Público, classificado(a) em 11° lugar, para exercer o cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 

I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 

em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro 

de 2010, código n. 865809. 

 

N. 58.802,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 9.112, LÍVIA DE CASTRO CÔRTES, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 12°lugar, para exercer o cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão 

de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga 

decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 2010, 

código n. 865810. 

 

N. 58.803,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, LUCIA BOLCAN, habilitado(a) em Concurso Público, 

classificado(a) em 13° lugar, para exercer no cargo de Técnico em 

Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, 

Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em 

vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro de 

2010, código n. 865811. 

 

N. 58.804,de 21.10.10 – Proc. N. 016736/2010-22 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do artigo 9°, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, JANINE BOCHI DO AMARAL, habilitado(a) em Concurso 

público, classificado(a) em 14º lugar, para exercer o cargo de Técnico 

em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 

I, Padrão de Vencimento I, em regime de trabalho de 40 horas semanais, 

em vaga decorrente de Redistribuição, publicada no DOU de 21 de outubro 

de 2010, código n. 865812. 

 

N. 58.805,de 22.10.10 – Proc. N. 009547/2010-01 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379572 Beatriz Teixeira Weber 01/05/2010 

 

N. 58.806,de 22.10.10 – Proc. N. 011826/2010-27 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 2, para Professor Associado, Nível 3, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  
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Matrícula Nome Vigência 

380976 Miguel Antão Durlo 01/05/2010 

 

N. 58.807,de 22.10.10 – Proc. N. 013343/2010-67 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, à docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379125 Ângela Regina Maciel Weinmann 09/05/2010 

 

N. 58.808,de 22.10.10 – Proc. N. 011826/2010-27 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

20 de outubro de 2010, conforme Processo n. 23081.016476/2010-95, à 

servidora Maria Terezinha Dotto, matrícula SIAPE n. 382026, Enfermeiro - 

Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital 

Universitário, para participar do Simpósio CREMER, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.809,de 22.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 19 a 24 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016598/2010-81, à servidora Maria Cecilia Firpo Mello, matrícula 

SIAPE n. 382378, Enfermeiro - Área, sujeita ao regime de 40 horas 

semanais, lotada no Hospital Universitário, para participar do VIII 

Encontro de Enfermeiros Oncologistas em Radioterapia, em Campinas – SP. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.810,de 22.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 17 a 22 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016443/2010-45, à servidora Lizandra Veleda Arabidian, matrícula 

SIAPE n. 1734232, Bibliotecário - Documentalista, sujeita ao regime de 

40 horas semanais, lotada na Biblioteca Central, para participar do XVI 

Seminário Nacional de Bibliotecas Universitárias e II Seminário 

Internacional de Bibliotecas Digitais – Brasil, no Rio de Janeiro – RJ. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.811,de 22.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 26 a 31 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016596/2010-92, à servidora Hilda Elisabeth Gonçalves, matrícula 

SIAPE n. 1103900, Médico - Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, 

lotada no Hospital Universitário, para participar do XXVIII Congresso 

Brasileiro de Psiquiatria, em Fortaleza – CE. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.812,de 22.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 26 a 31 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016597/2010-37, ao servidor Angelo Batista Miralha da Cunha, 
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matrícula SIAPE n. 2086795, Médico - Área, sujeito ao regime de 40 horas 

semanais, lotado no Hospital Universitário, para participar do XXVIII 

Congresso Brasileiro de Psiquiatria, em Fortaleza – CE. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.813,de 22.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 4 a 6 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016483/2010-97, ao servidor Ari João Aiolfi, matrícula SIAPE n. 

1489422, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Naturais e 

Exatas, para participar da Reunião 2010 do Fórum de Pesquisa e Pós-

Graduação – Área Matemática e Estatística, em Campinas SP. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.814,de 22.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 24 a 30 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016732/2010-44, ao servidor Cassiano Rech, matrícula SIAPE n. 

2460808, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Processamento de Energia Elétrica do Centro de 

Tecnologia, para participar de Missão de Estudos referente ao Projeto 

PROCAD/CAPES nº 136/2007, em Curitiba – PR. 

II – Afastamento com ônus pela CAPES 

 

N. 58.815,de 25.10.10 – Reitor – 

                        DECLARAR que Cristina Izabel Moraes Bolzan, 

Matrícula SIAPE 984002, Assistente em Administração, do Quadro Único de 

Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o Cargo de Direção de 

Coordenadora da Coordenadoria de Planejamento Informacional/PROPLAN, 

Código CD3.33, no período de 26 a 29 de setembro de 2010, tendo em vista 

o afastamento da titular Lúcia Rejane da Rosa Gama Madruga.  

 

N. 58.816,de 25.10.10 – Reitor – 

                        DECLARAR que Marisa Severo Correa, Matrícula 

SIAPE 378669, Bibliotecário-Documentalista, do Quadro Único de Pessoal 

da UFSM, em substituição, exerceu o Cargo de Direção de Diretora da 

Biblioteca Central, Código CD4.17, no período de 18 a 22 de outubro de 

2010, tendo em vista o afastamento da titular Maria Inez Figueiredo 

Figas e da substituta legal Lizandra Veleda Arabidian.  

 

N. 58.817,de 25.10.10 – Reitor – 

                        DISPENSAR, a partir de 29 de setembro de 2010, 

José Lorenzi Neto, Matrícula SIAPE 380703, Técnico em Artes Gráficas, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de Chefe do Setor de 

Tipografia e Acabamento da Imprensa Universitária, Código da Função 

FG8.007, para a qual foi designado pela Portaria N. 55.567, de 

26.08.2009.  

 

N. 58.818,de 25.10.10 – Reitor – 

                        EXONERAR, a partir de 26 de outubro de 2010, 

Martha Bohrer Adaime, Matrícula SIAPE 379536, Professor 3o Grau, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, do Cargo de Direção de Diretor “Pró-

Tempore” do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código CD3.15, para o 

qual foi nomeada pela Portaria N. 58.594 de 30.09.2010. 
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N. 58.819,de 25.10.10 – Proc. N. 015089/2010 -31 - Reitor – 

                        NOMEAR, a partir de 26 de outubro de 2010, 

Martha Bohrer Adaime, Matrícula SIAPE 379536, Professor 3o Grau, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM para exercer o Cargo de Direção de 

Diretor do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código CD3.15, para um 

mandato de quatro anos. 

 

N. 58.820,de 25.10.10 – Proc. N. 015089/2010-31 - Reitor – 

                        EXONERAR, a partir de 26 de outubro de 2010, 

Paulo Roberto Magnago, Matrícula SIAPE 381068, Professor 3o Grau, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, do Cargo de Direção de Vice-Diretor 

“Pró-Tempore” do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código CD4.22, 

para o qual foi nomeado pela Portaria N. 58.595 de 30.09.2010. 

 

N. 58.821,de 25.10.10 – Proc. N. 015089/2010-31 - Reitor – 

                        NOMEAR, a partir de 26 de outubro de 2010, Paulo 

Roberto Magnago, Matrícula SIAPE 381068, Professor 3o Grau, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM para exercer o Cargo de Direção de Vice-Diretor 

do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código CD4.22, para um mandato 

de quatro anos. 

 

N. 58.822,de 25.10.10 – Proc. N. 013948/2010-01 - Reitor – 

                        CONCEDER Pensão Temporária a Vania Jaqueline 

Ramos, filha maior inválida da ex-servidora Geny Terezinha Ramos, 

falecida em 28 de junho de 1997, conforme Certidão de Óbito n. 17891, 

Livro C-35, Folhas 126v, do Ofício do Registro Civil das Pessoas 

Naturais – 2a Zona, Cidade de Santa Maria/RS, com fundamento nos Artigos 

216, §2o e 217, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990.  

 

N. 58.823,de 25.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 20 a 28 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016484/2010-31, publicado no DOU de 25.10.10, ao servidor Daniel 

Gustavo Allasia Piccilli, Matrícula SIAPE n. 1652990, Professor Adjunto, 

sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Engenharia Sanitária e Ambiental do Centro de Tecnologia, com a 

finalidade de participar, apresentando trabalho, do Curso “Clima y 

Eventos Extremos y su Impacto sobre los Recursos Hídricos”, em Santa 

Cruz de la Sierra – Bolívia. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.824,de 25.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 27 a 29 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016731/2010-08, publicado no DOU de 25.10.10, ao servidor Fábio 

Ecke Bisogno, Matrícula SIAPE n. 1725097, Professor Adjunto, sujeito ao 

regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Processamento 

de Energia Elétrica do Centro de Tecnologia, com a finalidade de 

participar, apresentando trabalho, da Jornada Internacional de Energia: 

Aprovechamientos Hidroeléctricos y Desarollo Regional, em Posadas – 

Argentina. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.825,de 25.10.10 – Reitor – 
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                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 3 a 6 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016465/2010-13, publicado no DOU de 25.10.10, à servidora Leris 

Salete Bonfanti Haeffner, Matrícula SIAPE n. 379564, Professor 

Associado, sujeita ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Pediatria e Puericultura do Centro de Ciências da Saúde, 

com a finalidade de participar do Seminário Internacional sobre 

Evaluación del Primer Nível de Atención, em Montevideo – Uruguai. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 
N. 58.826,de 25.10.10 – Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento do País, no 

período de 29 de outubro a 8 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016671/2010-15, publicado no DOU de 25.10.10, à servidora Roseane 

Martins Coelho, Matrícula SIAPE n. 1568418, Professor Adjunto, sujeita 

ao regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Metodologia 

do Ensino do Centro de Educação, com a finalidade de participar, 

apresentando trabalho, do Congresso Internacional “Arte, Ilustração e 

Cultura Visual na Educação: Construção de Identidade”, em Granada – 

Espanha. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM e CAPES. 

 

N. 58.827,de 25.10.10 – Proc. N. 016685/2010-39 - Reitor – 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para o Quadro de 

Pessoal desta Instituição, de acordo com o item I, do Artigo 9o, da Lei 

n. 8.112, de 11.12.90, Marcelo Battesini, habilitado em Concurso Público 

de Provas e Títulos, para exercer o cargo de Professor do Grupo 

Magistério Superior no Departamento de Engenharia de Produção e 

Sistemas/CT, na Classe de Professor Adjunto, Nível 1, com Doutorado, em 

regime de Dedicação Exclusiva, no código de vaga 0856053, decorrente da 

vacância de Artur Santa Catarina, conforme Portaria N. 57.064, de 

09/03/2010, publicada no Diário Oficial da União, de 10/03/2010. 

 

N. 58.828,de 26.10.10 – Reitor – 

                        DESIGNAR João Martins da Silveira, Matrícula 

SIAPE 382257, Assistente em Administração, do Quadro Único de Pessoal da 

UFSM para exercer a função de Secretário Administrativo do Hospital de 

Clínicas Veterinárias do Centro de Ciências Rurais, Código da Função 

FG4.073. 

II – DISPENSAR, Joni Amilton Azevedo de Oliveira, Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE 982260, da função acima, para a qual foi 

designado pela Portaria N. 40.985 de 15.08.2000. 

 

N. 58.829,de 26.10.10 – Reitor – 

                        DISPENSAR Marilene Machado Rizzi Silveira, 

Matrícula SIAPE 382031, Assistente de Laboratório, do Quadro Único de 

Pessoal da UFSM, da função de Secretário Administrativo do Departamento 

de Microbiologia e Parasitologia do Centro de Ciências da Saúde, Código 

da Função FG7.081, para a qual foi designada pela Portaria N. 51.750 de 

23.10.2007.  

 

N. 58.830,de 26.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR o Professor 3o Grau Leocádio José 

Correia Ribas Lameira, Matrícula SIAPE 379538, lotado no Departamento de 

Administração Escolar – CE, como Coordenador-Geral do Programa de Apoio 
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aos Dirigentes Municipais de Educação – PRADIME da UFSM. 

 

N. 58.831,de 26.10.10 –Proc. N. 015968/2010-63 - Vice-Reitor – 

                        DECLARAR, de acordo com o inciso VIII, do Artigo 

33, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, a existência de uma vaga, a partir 

de 19 de outubro de 2010, no cargo de Museólogo, em lugar de Raquel 

Barbosa da Silva, Matrícula SIAPE 1761493, lotada no Museu Educativo 

Gama D’Eça, do Quadro Único desta Instituição.  

 

N. 58.832,de 26.10.10 –Proc. N. 014788/2010-64 - Vice-Reitor – 

                       CONCEDER Acesso à Classe de Professor Associado 

da Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União, de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

2111785 Nereu Augusto Streck 16/09/2010 

 

N. 58.833,de 27.10.10 – Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 2 

a 7 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.016838/2010-48, 

publicado no DOU de 27.10.10, ao servidor João Helvio Righi de Oliveira, 

Matrícula SIAPE n. 380972, Professor Associado, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Engenharia de Produção e 

Sistemas/CT, com exercício na COPSIA/UFSM, para participar, apresentando 

trabalho, da X Semana de Engenharia de Produção Sul-Americana, em 

Santiago do Chile – Chile. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM.   

                                                                                                

N. 58.834,de 27.10.10 – Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 

13 a 17 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.016721/2010-64, 

publicado no DOU de 27.10.10, ao servidor Paulo Fernando Dotto Bau, 

Matrícula SIAPE n. 382119, Professor Adjunto, sujeito ao regime de 40 

horas semanais, lotado no Departamento de Clínica Médica do Centro de 

Ciências da Saúde, para participar do Congresso da American Heart 

Association – Scientific Sessions 2010, em Chicago – EUA. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

                                                                                                  

N. 58.835,de 27.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 2 a 5 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016214/2010-21, ao servidor Roberto de Gregori, matrícula SIAPE n. 

1547006, Professor Assistente, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado na UDESSM/UFSM, para participar, apresentando trabalho, do XVII 

Congresso Brasileiro de Custos, em Belo Horizonte – MG. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.836,de 27.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 25 a 29 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016726/2010-97, ao servidor Dirceu Bagio, matrícula SIAPE n. 

1467223, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Naturais e 
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Exatas, para realizar Atividades de Pesquisa, na Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.837,de 27.10.10 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento da 

Universidade, no período de 1º de novembro de 2010 a 31 de março de 

2011, conforme Processo n. 23081.016282/2010-90, ao servidor Vanderson 

Roso, Matrícula SIAPE n. 1440340, Médico - Área, sujeito ao regime de 40 

horas semanais, lotado no Hospital Universitário, com a finalidade de 

realizar Especialização em Medicina e Cirurgia do Pé e Tornozelo, com 

ênfase em Ortopedia, em Florianópolis – SC. 

II – Durante o afastamento, o referido servidor deixará de perceber o 

Adicional de Insalubridade. 

III – O servidor não poderá usufruir férias no período de afastamento. 

IV – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 58.837, DE 27 D EOUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR, que no Afastamento da Universidade, do servidor Vanderson 

Roso, Matrícula SIAPE n. 1440340, a Especialização em Medicina e 

Cirurgia do Pé e Tornozelo, com ênfase em Ortopedia, será realizada no 

Hospital Infantil Joana de Gusmão e Hospital Regional de São José. 

 

N. 58.838,de 27.10.10 – Vice-Reitor – 

                        DESIGNAR o Técnico em Contabilidade Marcus 

Vinicius Pezzi de Souza, Matrícula SIAPE 378740, como Pregoeiro, lotado 

no Gabinete do Reitor, de acordo com o Decreto n. 3.555/2000, a Lei n. 

10.520/2002 e o Decreto n. 5.450/2005, para atuar nos Processos de 

Licitações desta Universidade, que serão licitados na modalidade pregão. 

 

N. 58.839,de 27.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 3 a 5 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016821/2010-91, ao servidor Paulo Afonso Burmann, matrícula SIAPE 

n. 379567, Professor Titular, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Odontologia Restauradora/CCS, com exercício na 

Direção do Centro de Ciências da Saúde, para participar do IV Encontro 

Nacional de Pós-Graduação na Área de Ciências da Saúde, em Bento 

Gonçalves – RS. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.840,de 28.10.10 – Reitor – 

                        DECLARAR que Marcia Helena do Nascimento 

Lorentz, Matrícula SIAPE 1751792, Administrador, do Quadro Único de 

Pessoal da UFSM, em substituição, exerceu o Cargo de Direção de 

Coordenadora da Coordenadoria de Planejamento Informacional/PROPLAN, 

Código CD3.33, no período de 18 a 20 de outubro de 2010, tendo em vista 

o afastamento da titular Lúcia Rejane da Rosa Gama Madruga.  

 

N. 58.841,de 28.10.10 – Reitor – 

                        DESIGNAR Carina Ruviaro, Matrícula SIAPE 

1360660, Enfermeiro-Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para, em 

substituição exercer a função de Chefe do Serviço de Pediatria da 

Coordenação de Enfermagem Materno-Infantil da Diretoria de 

Enfermagem/HUSM, Código FG4.147, no período de 21 a 30 de outubro de 
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2010, tendo em vista as férias regulamentares da titular Débora Luiza 

dos Santos. 

 

N. 58.842,de 28.10.10 – Proc. N. 009780/2010-86 - Reitor – 

                        CONCEDER Progressão Horizontal na Classe de 

Professor Associado, Nível 1, para Professor Associado, Nível 2, da 

Carreira de Magistério Superior, de acordo com o Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, aprovado conforme a 

Lei n. 11.344, de 08/09/2006, publicada no Diário Oficial da União, de 

11/09/2006 e a Portaria N. 7, do Ministério da Educação, de 29/06/2006, 

publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, ao docente:  

Matrícula Nome Vigência 

379557 Orimar Antônio Battistel 15/06/2010 

 

N. 58.843,de 28.10.10 – Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento do País, no período de 2 

a 6 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.017010/2010-15, 

publicado no DOU de 28.10.10, ao servidor Adriano Mendonça Souza, 

Matrícula SIAPE n. 382198, Professor Associado, sujeito ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Estatística do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, para participar, apresentando trabalho, da X 

Semana de Engenharia de Produção Sul-Americana, em Santiago do Chile – 

Chile. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM.    

                                                                                               

N. 58.844,de 28.10.10 – Vice-Reitor – 

                        CANCELAR, a partir de 27 de outubro de 2010, os 

efeitos da Portaria n. 57.428 de 28 de abril de 2010, que concedeu 

Licença de Afastamento Parcial da Universidade, à servidora Luciana 

Weissheimer Vey, Matrícula SIAPE n. 1359620, a pedido da mesma.  

                                                               

N. 58.845,de 28.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 3 a 12 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016856/2010-20, ao servidor Antonio Mauro Rodrigues Cadorin, 

matrícula SIAPE n. 1029218, Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, lotado na Direção 

do Colégio Agrícola de Frederico Westphalen, para participar da 11ª 

Edição do Curso de Formação de Auditores Técnicos do Sistema Nacional de 

Certificação de Unidades Armazenadoras, em Pelotas – RS. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.846,de 28.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 23 a 27 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016830/2010-81, à servidora Claudia Sala Andrade, matrícula SIAPE 

n. 6382336, Farmacêutico, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada 

no Hospital Universitário, para participar da II Conferência Pan-

Americana de AIDS, Hepatites Virais e Infectologia Hospitalar, em Foz do 

Iguaçu – PR. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.848,de 28.10.10 – Proc. N. 015889/2010-52 - Vice-Reitor – 

                        CONCEDER Pensão Vitalícia a Luciane dos Santos 

Carvalho, bem como Pensão Temporária a Rafaella Carvalho Roballo, 
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Vitória Carvalho Roballo, Vinícius Carvalho Roballo e Newton Palut 

Silveira Roballo Junior, companheira e filhos, respectivamente, do ex-

servidor Newton Palut Silveira Roballo, falecido em 2 de outubro de 

2010, conforme Certidão de Óbito matrícula n. 098996 01 55 2010 4 00087 

127 0046463 77, do Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais – 2a 

Zona, Cidade de Santa Maria/RS, com fundamento nos Artigos 216 e 217, 

inciso I, alínea “c” e inciso II, alínea “a”, da Lei n. 8.112/90, 

combinado com o Artigo 40, § 7o, da Constituição Federal de 1988, com 

redação dada pela EC n. 41/2003 e com Artigo 2o da Lei n. 10.887/2004. 

II – Os beneficiários Rafaella Carvalho Roballo, Vitória Carvalho 

Roballo, Vinícius Carvalho Roballo e Newton Palut Silveira Roballo 

Junior serão representados por sua mãe Luciane dos Santos Carvalho, 

enquanto forem incapazes nos termos da legislação civil.  

 
N. 58.849,de 28.10.10 – Reitor – 

                        DISPENSAR, a partir de 27 de outubro de 2010, 

Sandra Palma Botega, Matrícula SIAPE 348977, Técnico de Laboratório-

Área, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de Secretário 

Administrativo do Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código da Função 

FG4.065, para a qual foi designada pela Portaria N. 49.957 de 

02.10.2006. 

 

N. 58.850,de 28.10.10 – Reitor – 

                        DISPENSAR, a partir de 27 de outubro de 2010, 

Marilene Silveira Chaves, Matrícula SIAPE 382325, Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função de Chefe da 

Seção de Material e Controle Orçamentário da Secretaria do Centro de 

Ciências Naturais e Exatas, Código da Função FG4.014, para a qual foi 

designada pela Portaria N. 57.345 de 15.04.2010.  

 

N. 58.851,de 28.10.10 – Reitor – 

                        DESIGNAR, a partir de 27 de outubro de 2010, 

Marilene Silveira Chaves, Matrícula SIAPE 382325, Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para exercer a função 

de Chefe da Seção de Material e Controle Orçamentário da Secretaria do 

Centro de Ciências Naturais e Exatas, Código da Função FG4.065. 

 

N. 58.852,de 28.10.10 – Reitor – 

                        DESIGNAR, a partir de 27 de outubro de 2010, 

Enar Marilia Mussoi, Matrícula SIAPE 381016, Assistente em 

Administração, do Quadro Único de Pessoal da UFSM para exercer a função 

de Secretário Administrativo do Centro de Ciências Naturais e Exatas, 

Código da Função FG7.014. 

 

N. 58.853,de 29.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no dia 

4 de novembro de 2010, conforme Processo n. 23081.016599/2010-26, à 

servidora Juliana Peres Rist, matrícula SIAPE n. 1584774, Enfermeiro - 

Área, sujeita ao regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital 

Universitário, para participar do II Simpósio de Gestão em Serviços de 

Enfermagem, em Porto Alegre – RS. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 
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N. 58.854,de 29.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 7 a 11 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016997/2010-42, à servidora Luciana Silveira Flores Schoenau, 

matrícula SIAPE n. 2083565, Professor Associado, sujeita ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Morfologia do Centro de 

Ciências da Saúde, para participar da Comissão In Loco de Avaliação 

Institucional Externa da Faculdade Anhanguera, em Joinvile – SC. 

II – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 

 

N. 58.855,de 29.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 27 a 31 de outubro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016999/2010-31, ao servidor João Vlademir dos Santos Roberts, 

matrícula SIAPE n. 1095638, Técnico em Prótese Dentária, sujeito ao 

regime de 40 horas semanais, lotado no Departamento de Morfologia do 

Centro de Ciências da Saúde, para participar do Curso de Fresagem para 

Coroas Conjugadas com PPR e Abutments, em Curitiba – PR. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.856,de 29.10.10 – Vice-Reitor – 

                        AUTORIZAR o Afastamento da Universidade, no 

período de 2 a 5 de novembro de 2010, conforme Processo n. 

23081.016998/2010-97, ao servidor William Schoenau, matrícula SIAPE N. 

382098, Professor Adjunto, sujeito ao regime de Dedicação Exclusiva, 

lotado no Departamento de Fisiologia e Farmacologia do Centro de 

Ciências da Saúde, com exercício na CPPD/ UFSM, para participar do Curso 

de Treinamento do Programa Nacional de Abate Humanitário, em Pelotas – 

RS. 

II – Afastamento com ônus para a UFSM. 

 

N. 58.857,de 29.10.10 – Vice-Reitor – 

                        CONCEDER, Licença de Afastamento da 

Universidade, no período de 1° de março de 2011 a 1° de março de 2012, 

conforme Processo n. 23081.016760/2010-61, ao servidor Thiago Machado 

Ardenghi, Matrícula SIAPE n. 1565440, Professor Adjunto, sujeito ao 

regime de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de Estomatologia 

do Centro de Ciências da Saúde, com a finalidade de realizar o Pós-

Doutorado em Saúde Pública, com ênfase em Epidemiologia, na Universidade 

de São Paulo, em São Paulo - SP. 

II – Durante o afastamento, o referido servidor deixará de perceber o 

Adicional de Insalubridade. 

III – O servidor não poderá usufruir férias no período de afastamento. 

IV – Afastamento com ônus limitado para a UFSM. 
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II – ATOS E DESPACHOS DOS DIRETORES DE CENTRO E PRÓ-REITORES 

 

1 – Portarias 

 

 O PROFESSOR EDEMUR CASANOVA, DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E LETRAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e 

da competência delegada pelo Magnífico Reitor desta Universidade, 

através da Portaria n. 50.001/2006, e tendo em vista o que consta no 

Memorando n. 081/2010-DAV, de 16-09-2010: 

 

PORTARIA N. 093/2010-CAL, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR a docente LUSA ROSANGELA LOPES AQUISTAPASSE, Matrícula SIAPE 

379615, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, vinculada ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Artes Visuais, para 

responder função de Coordenadora do Curso de Desenho e Plástica e Artes 

Visuais/Desenho e Plástica, por dois anos, a partir de 16-09-2010. 

 

PORTARIA N. 104/2010-CAL, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 

RECONDUZIR, a docente CERES HELENA ZIEGLER BEVILAQUA, Matrícula SIAPE 

7382873, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, vinculada ao regime de 

trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada na Direção do Centro de Artes e 

Letras, para responder pela função de Coordenadora do Curso de Graduação 

a Distância – Licenciatura Plena em Letras – Português e Literaturas, da 

Universidade Aberta do Brasil (UAB), conforme Edital de Seleção UAB n. 

01/2005-SEED/MEC, a partir de 02-08-2010, pelo período de 02 (dois) 

anos. 

II – DECLARAR que esta função é remunerada através de Bolsa de Estudo e 

Pesquisa aos Cursos dos Programas de Formação Superior inicial e 

continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), 

conforme Resolução n. 08, de 30 de abril de 2010 do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

 

PORTARIA N. 105/2010-CAL, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR, a docente ROSAURA MARIA ALBUQUERQUE LEÃO, Matrícula SIAPE 

2331357, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, vinculada ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Letras Vernáculas, para 

responder pela função de Coordenadora de Tutoria do Curso de Graduação a 

Distância, Licenciatura Plena em Letras – Português e Literaturas, da 

Universidade Aberta do Brasil (UAB), conforme Edital de Seleção UAB n. 

01/2005-SEED/MEC, a partir de 01-09-2009, pelo período de 02 (dois) 

anos. 

II – DECLARAR que esta função é remunerada através de Bolsa de Estudo e 

Pesquisa aos Cursos dos Programas de Formação Superior inicial e 

continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), 

conforme Resolução n. 08, de 30 de abril de 2010 do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

 

PORTARIA N. 108/2010-CAL, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 

RECONDUZIR, a docente MARIA TEREZA NUNES MARCHEZAN, Matrícula SIAPE 

379151, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, vinculada ao regime de 

Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Letras Estrangeiras 

Modernas, para responder pela função de Coordenadora do Curso de 

Graduação a Distância, Licenciatura Plena em Letras – 

Espanhol/Literaturas – UAB – Universidade Aberta do Brasil, conforme 

Edital de Seleção UAB n. 01/2005-SEED/MEC, publicado no Diário Oficial 
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da União de 20-12-2005, a partir de 11-08-2010, pelo período de 02 

(dois) anos. 

II – REVOGAR a Portaria n. 030/2008-CAL, de 12-08-2008. 

III – DECLARAR que esta função é remunerada através de Bolsa de Estudo e 

Pesquisa aos Cursos dos Programas de Formação Superior Inicial e 

Continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), 

conforme Resolução n. 08, de 30 de abril de 2010, do Conselho 

Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento (FNDE). 

 Edemur Casanova, Diretor. 

 

 O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS, Thomé Lovato, Professor 

Associado, usando da competência delegada pelo Magnífico Reitor através 

da Portaria n. 55.927, de 29-09-2009, no uso legal e estatutário de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta no Memorando n. 108/2010-

PPGEF, resolve: 

 

PORTARIA N. 118/2010-CCR, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

Designar, FREDERICO DIMAS FLEIG, Professor Adjunto, SIAPE 1489556, do 

Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a função de Coordenador do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal, Código FG-1, com 

mandato de dois anos, a contar do dia 13 de setembro de 2010. 

 II – EXONERAR, a pedido, o Professor Cesar Augusto G. Finger, 

Matrícula SIAPE 379394, designado para a referida função através da 

Portaria n. 60/2009-CCR, de 19 de maio de 2010. 

 

PORTARIA N. 119/2010-CCR, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR DILSON ANTONIO BISOGNIN, Professor Associado, Matrícula SIAPE 

1093223, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a função de 

Coordenador Substituto do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Florestal, nos impedimentos legais ou eventuais do titular, Professor 

Frederico Dimas Fleig, com mandato de dois anos, a contar de 13 de 

setembro de 2010. 

II – EXONERAR, a pedido, o Professor Mauro Valdir Schumacher, Matrícula 

SIAPE 379394, designado para a referida função através da Portaria n. 

061/2009, de 19 de maio de 2009. 

 

PORTARIA N. 125/2010-CCR, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR MARTA LIZANDRA DO RÊGO LEAL, Professora Adjunto do Quadro Único 

de Pessoal da UFSM, Matrícula SIAPE 1522462, para exercer a função de 

Chefe do Departamento de Clínica de Grandes Animais, Código FG-1, com 

mandato de dois anos, a contar do dia 26 de setembro de 2010. 

 

PORTARIA N. 130/2010-CCR, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR LUIZ SERGIO SEGALA DE OLIVEIRA, Professor Adjunto, Matrícula 

SIAPE 381104, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a função 

de Diretor do Hospital Veterinário, Código CD-4, Órgão Suplementar deste 

Centro. 

II – EXONERAR, Médico Veterinário Carlos Breno Viana Paim, Matrícula 

SIAPE 1212667, designado “Pró-Tempore” pela Portaria n. 123/2010, de 16 

de setembro de 2010. 

 

PORTARIA N. 134/2010-CCR, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR ALEXANDRE MAZZANTI, Professor Adjunto, Matrícula SIAPE 2342498, 

do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer a função de Vice-

Diretor do Hospital Veterinário, Órgão Suplementar deste Centro, nos 
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impedimentos legais ou eventuais do titular, Professor Luiz Sérgio 

Segala de Oliveira, com mandato de dois anos. 

 

PORTARIA N. 137/2010-CCR, DE 06 DE 0UTUBRO DE 2010. 

EXPEDIR a presente portaria para declarar que o mandato de LUIZ SERGIO 

SEGALA DE OLIVEIRA, Professor Adjunto, Matrícula SIAPE 381104, nomeado 

pela Portaria n. 130/2010, para exercer a função de Diretor do Hospital 

Veterinário, tem duração de dois anos. 

 Thomé Lovato, Diretor. 

 

  O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Memorando n. 

25/2010-DPP, do Departamento de Pediatria e Puericultura, resolve: 

PORTARIA N. 087/2010-CCS, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR, os membros abaixo relacionados, para comporem a Banca 

Examinadora para Progressão Funcional dos Professores Larry Marcos 

Cassol Argenta e Paulo Roberto Lorentz Aita, do Departamento de 

Pediatria e Puericultura: 

Profª Tânia Denise Resener, SIAPE 379196, Presidente; 

Profª Ângela Regina M. Weinmann, SIAPE 379125, Titular; 

Profª Beatriz Silvana da S. Porto, SIAPE 2146155, Titular; 

Profª Léris Salete B. Haeffner, SIAPE 379564, Suplente; 

Profª Roseli Henn, SIAPE 4116162, Suplente. 

 

PORTARIA N. 092/2010-CCS, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR, os membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão de 

Criação do Curso de Especialização em Fisioterapia, a partir de 29-09-

2010: 

Profª Ana Fátima Viero Badaró, SIAEP 381192, Coordenadora; 

Profª Ana Beatriz C. da F. Peroni, SIAPE 379150; 

Profª Analú Lopes Rodrigues, SIAPE 1718141; 

Prof. Antonio Marcos V. da Silva, SIAPE 1689820; 

Téc. Adm. Rita do Carmo Fogaça, SIAPE 378661, Secretária. 

 Paulo Afonso Burmann, Diretor. 

 

  O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e competência delegada pelo Magnífico Reitor desta 

Universidade, por intermédio da Portaria n. 56.969, de 18-02-2010 e 

conforme Memorando n. 055/2010, do Departamento de História, de 30 de 

agosto de 2010, resolve: 

 

PORTARIA N. 132/2010-CCSH, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros a seguir relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão para Seleção Pública de Professor 

Substituto, na área de História Geral para o Departamento de História, 

conforme Edital n. 056, de 13 de agosto de 2010: 

Prof. Diorge Alceno Konrad, SIAPE 2092383, Presidente; 

Prof. André Luis R. Soares, SIAPE 2174448; 

Prof. André Atila Fértig, SIAPE 2451048; 

Prof. Vitor Otávio F. Biasoli, SIAPE 382121, Suplente; 

Simone Maria Zago, SIAPE 1445762, Secretária. 

 

PORTARIA N. 137/2010-CCSH, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros a seguir relacionados para, sob a presidência do 
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primeiro, comporem a Comissão para Seleção Pública de Professor 

Substituto, na área de História Geral, para o Departamento de História, 

conforme Edital n. 056, de 13 de agosto de 2010: 

Prof. Diorge A. Konrad, SIAPE 2092383, Presidente; 

Prof. André Átila Fertig, SIAPE 2451048; 

Prof. Vitor Otávio F. Biasoli, SIAPE 382121; 

Prof. Carlos Henrique Armani, SIAPE 2376062; Suplente; 

Profª Maria Medianeira Padoin, SIAPE 1314179, Suplente; 

Simone Maria Zago, SIAPE 1445762, Secretária. 

II – REVOGAR a Portaria n. 132, de 08 de setembro de 2010. 

 

PORTARIA N. 141/2010-CCSH, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a Comissão de 

Sindicância para apuração dos fatos de que trata o Processo n. 

23081.015531/2010-20: 

Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Presidente; 

Nilson Amaury Siqueira, SIAPE 382866, Secretário; 

Gilmar Bortoluzzi, SIAPE 382318, Membro. 

II – A vigência desta Portaria é de 30 (trinta) dias a contar desta 

data. 

 

PORTARIA N. 142/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por JOAQUIM LUIZ RODRIGUES DORNELES, lotado no 

Departamento de Ciências Contábeis, conforme Processo n. 

23081.007652/2010-06: 

Profª Marivane Vestena Rossato, SIAPE 6382903, Presidente; 

Prof. Roberto da Luz Junior, SIAPE 381156, Membro; 

Profª Andréa Cristina Dörr, SIAPE 1728855, Membro; 

Prof. Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Suplente; 

Prof. Clailton Ataíde de Freitas, SIAPE 1154683, Suplente. 

 

PORTARIA N. 143/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV, para Professor 

Adjunto I, solicitado por IVAN HENRIQUE VEY, lotado no Departamento de 

Ciências Contábeis, conforme Processo n. 23081.007707/2010-70: 

Prof. Gilnei Luiz de Moura, SIAPE 1735222, Presidente; 

Prof. Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Membro; 

Prof. Clailton Ataíde de Freitas, SIAPE 1154683, Membro; 

Prof. Roberto da Luz Junior, SIAPE 381156, Suplente; 

Profª Andréa Cristina Dörr, SIAPE 1728855, Suplente. 

 

PORTARIA N. 144/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV, para Professor 

Adjunto I, solicitado por GILBERTO BRONDANI, lotado no Departamento de 

Ciências Contábeis, conforme Processo n. 23081.008034/2010-75: 

Profª Marivane V. Rossato, SIAPE 6382903, Presidente; 

Prof. Roberto da Luz Junior, SIAPE 381156, Membro; 

Profª Andréa Cristina Dörr, SIAPE 1728855, Membro; 
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Prof. Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Suplente; 

Prof. Clailton Ataíde de Freitas, SIAPE 1154684, Suplente. 

 

PORTARIA N. 145/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV, para Professor 

Adjunto I, solicitado por LUIZ ANTONIO ROSSI DE FREITAS, lotado no 

Departamento de Ciências Contábeis, conforme Processo n. 

23081.008035/2010-10: 

Prof. Gilnei Luiz de Moura, SIAPE 1735222, Presidente; 

Prof. Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Membro; 

Prof. Clailton Ataíde de Freitas, SIAPE 1154683, Membro; 

Prof. Roberto da Luz Júnior, SIAPE 381156, Suplente; 

Profª Andréa Cristina Dörr, SIAPE 1728855, Suplente. 

 

PORTARIA N. 146/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por TÂNIA MOURA DA SILVA, lotada no Departamento de 

Ciências Contábeis, conforme Processo n. 23081.007706/2010-25: 

Profª Marivane Vestena Rossato, SIAPE 6382903, Presidente; 

Prof. Roberto da Luz Junior, SIAPE 381156, Membro; 

Profª Andréa Cristina Dörr, SIAPE 1728855, Membro; 

Prof. Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Suplente; 

Prof. Clailton Ataíde de Freitas, SIAPE 1154683, Suplente. 

 

PORTARIA N. 147/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por DENISE MOLON CASTANHO, lotada no Departamento de 

Documentação, conforme Processo n. 23081.002948/2010-22: 

Profª Soraia Napoleão Freitas, SIAPE 379168, Presidente; 

Profª Maria Alcione Munhoz, SIAPE 382127, Membro; 

Profª Gláucia Vieira Ramos Konrad, SIAPE 2574255, Membro; 

Profª Nara Joyce W. Vieira, SIAPE 1790280. Suplente; 

Prof. André Z. Cordenonsi, SIAPE 1514362, Suplente. 

 

PORTARIA N. 148/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por OLGA MARIA CORREA GARCIA, lotada no Departamento de 

Documentação, conforme Processo n.2 3081.002949/2010-77: 

Prof. Júlio Ricardo Q. dos Santos, SIAPE 379576, Presidente; 

Profª Gláucia V. Ramos Konrad, SIAPE 2574255, Membro; 

Prof. Daniel Flores, SIAPE 1286433, Membro; 

Prof. Carlos Blaya Perez, SIAPE 379500 

Profª Maria Alcione Munhoz, SIAPE 382127, Suplente. 

 

PORTARIA N. 149/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 
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Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por BERNADETE SCHLEDER DOS SANTOS, lotada no Departamento 

de Direito, conforme Processo n. 23081.005079/2010-98: 

Prof. Luiz Fernando C. dos Santos, SIAPE 379861, Presidente; 

Profª Rosane Leal da Silva, SIAPE 2228262, Membro; 

Profª Isabel Christine de Gregori, SIAPE 2111744, Membro; 

Prof. Luiz Ernani B. de Araújo, SIAPE 379366, Suplente; 

Profª Jânia Maria L. Saldanha, SIAPE 382102, Suplente. 

 

PORTARIA N. 150/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Auxiliar IV para Professor 

Assistente I, solicitado por EUNICE TEIXEIRA OLMEDO, lotada no 

Departamento de Ciências da Comunicação, conforme Processo n. 

23081.007638/2010-02: 

Prof. Rondon Martim S. de Castro, SIAPE 1287407, Presidente; 

Profª Eugenia M.M.da R. Barichello, SIAPE 2050756, Membro; 

Profª Luciana Pellin Mielniczuk, SIAPE 1437415, Membro; 

Profª Márcia Franz Amaral, SIAPE 2225078, Suplente; 

Profª Veneza V. Mayora Ronsini, SIAPE 379279, Suplente. 

 

PORTARIA N. 151/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por ANTONIO RESKE FILHO, lotado no Departamento de 

Ciências Contábeis, conforme Processo n. 23081.007705/2010-81: 

Prof. Gilnei Luiz de Moura, SIAPE 1735222, Presidente; 

Prof. Guerino Antonio Tonin, SIAPE 380631, Membro; 

Prof. Clailton Ataíde de Freias, SIAPE 1154683, Membro; 

Prof. Roberto da Luz Junior, SIAPE 381156, Suplente; 

Profª Andréa Cristina Dörr, SIAPE 1728855, Suplente. 

 

PORTARIA N. 152/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Especial para Avaliação de Desempenho de 

Progressão na Carreira de Professor Assistente IV para Professor Adjunto 

I, solicitado por RICARDO HELI RONDINEL CORNEJO, lotado no Departamento 

de Ciências Econômicas, conforme Processo n. 23081.007754/2010-13: 

Prof. Uacauan Bonilha, SIAPE 382112, Presidente; 

Prof. Sérfio Alfredo M. Prieb, SIAPE 382409, Membro; 

Prof. José Renato F. da Silveira, SIAPE 1740508, Membro; 

Prof. Marcelo Arend, SIAPE 1735227, Suplente; 

Prof. Paulo Ricardo Feistel, SIAPE 1199699, Suplente. 

 

PORTARIA N. 153/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Examinadora de Seleção do Programa de Pós-

Graduação em Filosofia: 

Prof. Dr. Marcelo Fabri, SIAPE 2240807, Presidente; 

Prof. Dr. Christian Vitor Hamm, SIAPE 382575, Membro; 

Prof. Dr. José Lourenço P. da Silva, SIAPE 1722601, Membro; 

Prof. Dr. Noeli Dutra Rossato (suplente), SIAPE 6382558. 
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 PORTARIA N. 155/2010-CCSH, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem o Colegiado Programa de Pós-Graduação em 

Administração – Mestrado: 

Docentes Titulares: 

Kelmara M. Vieira, SIAPE 1247298, Presidente do Colegiado; 

Gilnei Luiz de Mouras, SIAPE 1735222, Vice-Presidente do Colegiado; 

Breno Aquino D. Pereira, SIAPE 1460838, Representante da linha de 

pesquisa Organizações e Pessoas; 

Clandia Maffini Gomes, SIAPE 8382620, Representante da linha de pesquisa 

Estratégia e Inovação; 

Mauri Leodir Löbler, SIAPE 1194169, Representante da linha de pesquisa 

Sistemas e Finanças. 

II – DECLARAR que o presente mandato vigora por dois anos, a partir da 

data de emissão de memorando. 

 

PORTARIA N. 164/2010-CCSH, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR os membros a seguir relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão Examinadora para Concurso Público de 

Professor Adjunto na área de Direito Privado/Direito do Trabalho, para o 

Departamento de Direito, conforme homologação do Colegiado Departamental 

em sua Sessão n. 06/2010, realizada em 15 de outubro de 2010: 

Profª JÂNIA MARIA L. SALDANHA, SIAPE 382102, Presidente; 

Prof. JOSÉ LUIZ DE MOURA FILHO, SIAPE 3220772, Membro; 

Profª DENISE PIRES FINCATO, PUCRS, Membro; 

Profª ISABEL CHRISTINE DE GREGORI, SIAPE 2111744, Primeira Suplente; 

Profª ROSANE LEAL DA SILVA, SIAPE 2228262, Segunda Suplente; 

 ua. Exec. MARISTELA RIBAS SMIDT, SIAPE 381004, Seretária. 

 Rogério Ferrer Koff, Diretor. 

 

  O DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS, no uso de 

sua competência delegada pelo Magnífico Reitor da UFSM, resolve: 

PORTARIA N. 015/2010-CEFD, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010. 

DISPENSAR a Recepcionista FÁTIMA ELIZABETH MACHADO FIORAVANTE, Matrícula 

SIAPE 378959, pertencente ao Quadro Único de Pessoal da UFSM, da função 

de Diretora da Divisão de Atividades Esportivas, Órgão Suplementar deste 

Centro, Código FG-4, a partir de 13-08-2010. 

II – REVOGAR a Portaria n. 003/2010, de 15 de março de 2010. 

 

PORTARIA N. 016/2010-CEFD, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR o Assistente em Administração JÉVERSON DE ASSUMPÇÃO BELLO, 

Matrícula SIAPE 378995, pertencente ao Quadro Único de Pessoal da UFSM, 

para exercer a função de Diretor da Divisão de Atividades Esportivas, 

Órgão Suplementar deste Centro, Código FG-4, a partir de 14-08-2010. 

 

PORTARIA N. 021/2010-CEFD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 

DESIGNAR a Professora Adjunta CARMEN LÚCIA DA SILVA MARQUES, Matrícula 

SIAPE 2496586, pertencente ao Quadro Único de Pessoal da UFSM, para 

exercer a função de Chefe do Departamento de Desportos Individuais, 

Código FG-1, por dois anos, a partir de 17-10-2010, conforme estabelece 

o Artigo 43 do Estatuto da UFSM. 

II – DESIGNAR a Professora MARIA CECÍLIA CAMARGO GÜNTHER, Matrícula 

SIAPE 1734713, pertencente ao Quadro Único de Pessoal da UFSM, Chefe 

Substituta do Departamento de Desportos Individuais, nos impedimentos 

legais ou eventuais da titular. 
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 Marco Aurélio de Figueiredo Acosta, Diretor. 

 

  O PROFESSOR EDUARDO RIZZATTI, DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, resolve: 

PORTARIA N. 109/2010-CT, DE 01 DE OUTUBRO DE 2010. 

NOMEAR MARCO ANTONIO SILVA PINHEIRO, Professor de 3° Grau, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM, Matrícula SIAPE 1336388, para função de Chefe 

Substituto do Departamento de Estruturas e Construção Civil, pelo 

período de dois anos a partir desta data. 

 Eduardo Rizzatti, Diretor. 

 

  O DIRETOR DO COLÉGIO POLITÉCNICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

exercendo a competência que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor pela 

Portaria n. 57.454, de 03 de maio de 2010, resolve: 

 

PORTARIA N. 024/2010-POLITÉCNICO, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010. 

DESIGNAR ZELMIELEN ADORNES DE SOUZA, SIAPE 1801833, Pedagoga, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM para, em substituição exercer a função de Chefe 

da Secretaria Escolar do Departamento de Ensino do Colégio Politécnico 

da UFSM, Código da Função FG-4.112, nos impedimentos legais e eventuais 

do titular. 

 Canrobert K. Werlang, Diretor. 

 

  O DIRETOR DO COLÉGIO AGRÍCOLA DE FREDERICO WESTPHALEN, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com a Delegação 

de Competência concedida mediante a Portaria n. 50.355, de 15-12-2006, 

resolve: 

PORTARIA N. 032/2010-CAFW, DE 11 DE AGOSTO DE 2010. 

NOMEAR o servidor docente ARLINDO JESUS PRESTES DE LIMA para exercer a 

função de Diretor do Departamento de Graduação, Pós-Graduação e 

Pesquisa, considerando a Resolução n. 021/10 da UFSM. 

II – DESTITUIR o servidor docente WOLMAR TREVISOL da função de Diretor 

do Departamento de Relações Empresariais e Estágio. 

 Luis Alberto Cadoná, Diretor. 
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III – ATOS E DESPACHOS DA PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS 

 

1 – PORTARIAS 

 

N. 17.829,de 01.10.10 – Proc. N. 006039/2010-63 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 27 %, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor DANIEL LUIS 

ARENHARDT, matrícula SIAPE 1753088, ocupante do cargo de Administrador, 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, a partir de 20 de 

setembro de 2010, referente ao curso de Especialização em Agronegócio 

(105.11.07.001), UFPR – Curitiba – PR –EaD. 

 

N. 17.830,de 01.10.10 – PRRH – 

                        REMOVER o servidor CARLOS RENAN DO AMARAL, 

Matrícula SIAPE 379309, Matrícula UFSM 3834, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem, Código 701411, Classe C-I, Padrão 13, do Quadro 

Único de Pessoal da UFSM, da Diretoria Administrativa-HUSM para a 

Diretoria de Enfermagem-HUSM, a partir de 27-09-2010. 

II – O referido servidor continuará a perceber o Adicional de 

Insalubridade, conforme análise e manifestação da CQVS/PRRH. 

 

N. 17.831,de 04.10.10 – Proc. N. 015040/2010-89 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) SILVIO ATILIO MICHELIN BERTAGNOLLI, matrícula SIAPE 

1360051, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação 

IV, a partir de 21 de setembro de 2010, por ter realizado o Curso de 

Tomografia Computadorizada (103.06.16.00), promovido pelo(a) CIAPER – 

PRRH – UFSM, concluído em dezenove de setembro de 2009. 

 

N. 17.832,de 04.10.10 – Proc. N. 015510/2010-12 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) FERNANDO FREITAS DA TRINDADE, matrícula SIAPE 1096070, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 30 

de setembro de 2010, por ter realizado o Curso de Desenvolvimento de 

Habilidades na Perspectiva do Acolhimento e da Humanização no HUSM, 

módulos IV e V (101.01.06.08), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM, 

concluído em 20 de agosto de 2008. 

 

N. 17.833,de 04.10.10 – Proc. N. 015455/2010-52 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) NOE SOARES LEITE, matrícula SIAPE 379902, ocupante do 

cargo de Recepcionista, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 

I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 29 de setembro de 2010, 

por ter realizado o Curso de Word (104.11.25.02), promovido pelo(a) 

Instituto Universal Brasileiro – São Paulo/SP – EaD,concluído em julho 

de 2010. 

 

N. 17.834,de 04.10.10 – Proc. N. 015438/2010-15 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) ROSENI APARECIDA DOS SANTOS ROSA, matrícula SIAPE 

1100926, ocupante do cargo de Enfermeiro-Área, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação II, par o Nível de Capacitação III, a partir de 29 

de setembro de 2010, po0r ter realizado o Curso de Extensão Capacitação 
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em Urgência e Emergência (103.06.04.00), promovido pelo(a) Pró-Reitoria 

de Extensão – UNIFRA – Santa Maria,RS, concluído em 28 de julho de 2008. 

 

N. 18.835,de 04.10.10 – Proc. N. 015443/2010-28 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) SABRINA FONTOURA AROZI, matrícula SIAPE 1363231, 

ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 29 

de setembro de 2010, por ter realizado o Curso de Reciclagem e 

Aperfeiçoamento para Profissionais de Clínicas de Diagnóstico por Imagem 

(103.06.16.00), promovido pelo(a) Radiologia São Lucas – Santa Maria – 

RS, concluído em dezembro de 2009. 

 

N. 17.836,de 04.10.10 – Proc. N. 015542/2010-83 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) CARLOS JESUS PEREIRA HAYGERT, matrícula SIAPE 1375237, 

ocupante do cargo de Médico-Área, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 29 de 

setembro de 2010, por ter realizado o Curso de Ressonância Magnética 

(103.06.16.00), promovido pelo(a) RM Porto Alegre – RS, concluído em 

dezembro de 2009. 

 

N. 17.837,de 04.10.10 – Proc. N. 015557/2010-78 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) NARA MARIA DELAVECHIA, matrícula SIAPE 1108354, 

ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Nível de Classificação C, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 01 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Enfermagem na Clínica 

Médica e Cirúrgica – Educação em Serviço, módulos III a V 

(103.06.04.00), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH –UFSM, concluído em 21 

de maio de 2010. 

 

N. 18.838,de 04.10.10 – Proc. N. 015505/2010-00 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 27 %, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) MARION SILVA DA 

SILVA,matrícula SIAPE 1089237, ocupante do cargo de Técnico em 

Radiologia, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir 

de 30 de setembro de 2010, referente ao curso de Especialização em 

Administração Pública e Gerência de Cidades (105.11.08.001), FACINTER – 

Curitiba – PR – EaD. 

 

N. 17.839,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) Hospital de 

Clínicas Veterinárias – HCV, consideradas insalubres, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 010-20/2010, de 4 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2010007356. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

379262 MÁRIO OLIVEIRA GOMES Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 
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b) casamento; 

c) fualecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.840,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Hospital de 

Clínicas Veterinárias – HCV, consideradas insalubres, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 011-20/2010, de 4 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2010007356. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

379088 JOSÉ ALCEMAR NUNES MARTINS Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 
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desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.841,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s)na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos/Coordenadoria de Qualidade de Vida do Servidor/Núcleo 

de Atenção à Saúde e Assistência Social – Serviço Odontológico, 

consideradas como com exposição à irradiação ionizante, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 009-09/2010, de 01 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009002331. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1551286 NIVIA BEZERRA DE A. HALMENSCHLAGER Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de irradiação ionizante no percentual 

de 20% correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento 

básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 
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Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.842,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos/Coordenadoria de Qualidade de Vida do Servidor/Núcleo 

de Atenção à Saúde e Assistência Social – Serviço Odontológico, 

consideradas como com exposição à irradiação ionizante, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 008-09/2010, de 01 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009002331. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

382276 CLACIR DE LOURDES L. ZENKNER Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de irradiação ionizante no percentual 

de 20% correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento 

básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.843,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos/Coordenadoria de Qualidade de Vida do Servidor/Núcleo 

de Atenção à Saúde e Assistência Social – Serviço Odontológico, 

consideradas como com exposição à radiação ionizante, conforme Laudo 

Técnico n. 010-09/2010, de 01 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009002331. 
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Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

995618 LUIZ OTAVIO LOUREIRO ROCHA Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de irradiação ionizante no percentual 

de 20% correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento 

básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.844,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos/Coordenadoria de Qualidade de Vida do Servidor/Núcleo 

de Atenção à Saúde e Assistência Social – Serviço Odontológico, 

consideradas como com exposição à radiação ionizante, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 011-09/2010, de 01 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009002331. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

379172 FATIMA LUCI PEREIRA LEITE Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de irradiação ionizante no percentual 

de 20% correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento 

básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 
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c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.845,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Coordenação de Serviço de Perícia Médica, 

consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 017-09/2010, 

de 01 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

3310477 LILIANI MATHIAS BRUM Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 
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desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.846,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Coordenadoria de Qualidade de Vida do Servidor/Núcleo 

de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional, consideradas insalubres, 

conforme Laudo Técnico Pericial n. 018-09/2010, de 01 de outubro de 2010 

e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

2310472 JOSÉ RICARDO CANTARELLI Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 
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N. 17.847,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Serviço de Perícia Médica, consideradas insalubres, 

conforme Laudo Técnico Pericial n. 013-09/2010, de 01 de outubro de 2010 

e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

379530 VALDENE MALCORRA ARAUJO Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.848,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Serviço de Perícia Médica, consideradas insalubres, 

conforme Laudo Técnico Pericial n. 012-09/2010, de 01 de outubro de 2010 

e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

6379143 CARMEN PEREIRA NORO Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 

10%correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  
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a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.849,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Serviço de Perícia Médica, consideradas insalubres, 

conforme Laudo Técnico Pericial n. 014-09/2010, de 01 de outubro de 2010 

e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1455026 FABIANE MÁRCIA DREWS Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 
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servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.850,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s)na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Serviço de Perícia Médica, consideradas insalubres, 

conforme Laudo Técnico Pericial n. 015-09/2010, de 01 de outubro de 2010 

e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

6379251 LEIR BATISTA DO NASCIMENTO Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 
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N. 17.851,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos – Serviço de Perícia Médica, consideradas insalubres, 

conforme Laudo Técnico Pericial n. 016-09/2010, de 01 de outubro de 2010 

e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000042. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

79802 JOICE VANIR DA SILVA GARCIA Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.852,de 04.10.10 – Proc. N. 015098/2010-22 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Coordenação de 

Manutenção – Hospital Universitário , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 045-22/2010, de 04 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009001782. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

381808 EDSON CARLOS DE LIMA SILVA Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  
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a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.853,de 04.10.10 – Proc. N. 015112/2010-98 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Coordenação de 

Manutenção – Hospital Universitário , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 044-22/2010, de 04 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009001782. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

381118 IVAN DA SILVA FERNANDES Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 
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servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.854,de 04.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) na Coordenação de 

Manutenção – Hospital Universitário , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 044-22/2010, de 04 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009001782. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

381118 IVAN DA SILVA FERNANDES Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 
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N. 17.855,de 05.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências da Saúde- Departamento de Microbiologia e Parasitologia, 

consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 012-25/2010, 

de 04 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009001692. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1811005 VANESSA OLIVEIRA DOMINGUES Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.856,de 06.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Hospital 

Universitário de Santa Maria – Serviço de Enfermagem Clínica Médica – 4° 

lugar, consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 046-

22/2010, de 05 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009000567. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1422487 JOSELAINE RIGHE DA SILVA Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 
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ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.857,de 06.10.10 – Proc. N. 013208/2010-11 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 10%, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) VALMIR MARTINS 

TORRES, matrícula SIAPE 381368, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a 

partir de 24 de agosto de 2010, referente ao curso de Superior de 

Tecnologia em Gestão Pública ( 105.11.06.001), FACINTER – Curitiba – PR 

– EaD. 

 

N. 17.858,de 07.10.10 – Proc. N. 015944/2010-12 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Mérito Profissional aos 

servidores técnico-administrativos relacionados em folhas anexadas, de 

acordo com o que dispõe o Parágrafo 2º, do Artigo 10, da Lei n. 11.091, 

de 12/01/2005 e o Artigo 10-A e respectivo Parágrafo Único da Lei n. 

11.784, de 22/09/2008. 

II – O efeito financeiro da progressão por mérito da servidora Diana 

Dias Sampaio, Matrícula SIAPE 2477394, constante nas folhas anexadas, 

será a partir do dia 17 de abril de 2010. 

SIAPE NOME FUNCIONARIO CARGO DT INICIO CLASSE-PADRÃO 

1421185 

ALEXSANDRA MICHELINE REAL 

SAUL                               Enfermeiro-Area                                              19/9/2010 E – Padrão 5                                             

1429578 ANA MARIA FAGUNDES ARJONA                                    Técnico em Enfermagem                                        29/9/2010 D – Padrão 5                                             

1423767 

CARINA DEBORA APARECIDA 

BERGER                               Técnico em Enfermagem                                        5/9/2010 D – Padrão 5                                             

1423763 CARLA PAIM PERES                                             Técnico em Enfermagem                                        1/9/2010 D – Padrão 5                                             
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381866 CERGUI RONEI PRADO LIMA                                      

Auxiliar em 

Administração                                    1/9/2010 C – Padrão 15                                           

1422486 DAIANA TERRA RIBEIRO ILHA                                    Enfermeiro-Area                                              12/9/2010 E – Padrão 5                                             

2477394 DIANA DIAS SAMPAIO                                           Economista                                                   8/2/2010 E – Padrão 3                                              

382202 

ELENIR ANGELA CALEGARI 

MARCHESAN                             

Auxiliar de 

Enfermagem                                       16/9/2010 C – Padrão 11                                            

989096 ELLEN NEVES TAPADA                                           

Assistente em 

Administração                                  1/9/2010 D – Padrão 10                                            

1429563 ERENETI MEYER                                                Técnico em Radiologia                                        18/9/2010 D – Padrão 5                                             

1421969 FABIANA BALCONI MORO                                         Técnico em Enfermagem                                        11/9/2010 D – Padrão 5                                            

382051 FLAVIO LUIZ A. LONDERO                                Médico-Área                                                  28/9/2010 E – Padrão 16                                            

988462 GERSON RAZEIRA MARCHI                                        

Assistente em 

Administração                                  11/9/2010 D – Padrão 10                                           

378953 GILBERTO ORENGO CORREA                                       Recepcionista                                                30/9/2010 C – Padrão 14                                            

382181 HAROLDO DALLA COSTA                                          Vigilante                                                    20/9/2010 D – Padrão 16                                            

382197 

HEIDI MARI GONCALVES 

PINHEIRO                                Cozinheiro                                                   26/9/2010 C – Padrão 11                                            

987032 HELENICE MEDIANEIRA SANTINI                                  

Assist. em 

Administração                                  1/9/2010 D – Padrão 10                                            

1422430 JEFERSON DE MOURA FERRAZ                                     Técnico em Enfermagem                                        6/9/2010 D – Padrão 5                                              

379275 JOSE ADROALDO PARCIANELLO                                    Administrador                                                5/9/2010 E – Padrão 14                                            

1423765 JUCIMARA DA SILVA BERNARDES                                  Técnico em Enfermagem                                        31/8/2010 D – Padrão 5                                             

381742 

JULIO CESAR BARCELOS 

FERREIRA                                Almoxarife                                                   29/9/2010 C – Padrão 16                                           

1092237 LEANDRO VOIGT                                                Pedreiro                                                     14/9/2010 B – Padrão 10                                            

1150344 LILIA RUT BOLZAN BACHINSKI                                   

Auxiliar de 

Enfermagem                                       25/9/2010 C – Padrão 9                                             

378880 LOECI RITA CORADINI BERGAMO                                  

Auxiliar de 

Laboratório                                      9/9/2010 B – Padrão 13                                           

989402 

LUIS AUGUSTO DE FREITAS 

BUENO                                

Operador de Máquinas 

Agrícolas                               8/9/2010 C – Padrão 10                                            

995618 LUIZ OTAVIO LOUREIRO ROCHA                                   Odontólogo – 40 h                                            26/9/2010 E – Padrão 10                                            

1429505 MARCELA ZART AREND                                           Técnico em Farmácia                                          30/9/2010 D – Padrão 5                                             

1423750 MARCIA APARECIDA PENNA                                       Enfermeiro-Area                                              12/9/2010 E – Padrão 5                                             

1423761 

MARCIO ALEXANDER DE 

OLIVEIRA SANTANA                         Técnico em Enfermagem                                        26/9/2010 D – Padrão 8                                             

2363434 

MARINEZ DINIZ DA SILVA 

CERON                                 Enfermeiro-Area                                              3/9/2010 E – Padrão 6                                             

379020 NELSON DE CASTRO                                             Marceneiro                                                   26/9/2010 B – Padrão 13                                            

1421336 PATRICIA MEDEIROS BARCELOS                                   Técnico em Enfermagem                                        28/9/2010 D – Padrão 5                                            

379271 

PEDRO GILBERTO PINHEIRO 

KAUFMANN                             

Operador de Máquinas 

Agrícolas                               1/9/2010 C – Padrão 15                                            

382183 REGINA BERNADETE ROSA IUNG                                   Cozinheiro                                                   1/9/2010 C – Padrão 11                                            

381882 

REGINA TEREZINHA 

VASCONCELOS OLIVEIRA                        Telefonista                                                  25/9/2010 C – Padrão 15                                            

382084 

RITA DENISE NIEDERAUER 

WEISS                                 

Técnico de 

Laboratório Área                                  6/9/2010 D – Padrão 10                                            

379426 

ROSEMARY CORDEIRO DA SILVA 

BUENO                             

Técnico de 

Laboratório Área                                  2/9/2010 D – Padrão 14                                           

1142318 

SANDRA HELENA COMASSETTO 

BARROS                              Enfermeiro-Area                                              1/9/2010 E – Padrão 9                                             

989057 

SERGIO JUAREZ TASCHETO 

CARLOSSO                              

Auxiliar de 

Agropecuária                                     5/9/2010 B – Padrão 10                                           

1429532 SIMONE FRANCISCATTO PANNO                                    Fisioterapeuta                                               23/9/2010 E – Padrão 5                                             

382190 SONIA REGINA BASSACO                                         

Assistente em 

Administração                                  1/9/2010 D – Padrão 11                                            

379280 VERA PEREIRA PAGLIARIN                                       

Assistente de 

Laboratório                                    1/9/2010 C – Padrão 14                                            

382188 VOLNEI AMADOR DA SILVA                                       Motorista                                                    9/9/2010 C – Padrão 11                                           
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N. 17.859,de 07.10.10 – Proc. N. 014560/2010-74 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Hospital 

Universitário de Santa Maria – Serviço de Traçados Gráficos, 

consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 047-22/2010, 

de 07 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009000567. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

6379408 JORGE LUIZ PALMA FREIRE Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.860,de 07.10.10 – Proc. N. 015528/2010-14 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) NAIR SILVEIRA DE JESUS BASSAN, matrícula SIAPE 378869, 

ocupante do cargo de Mestre de Edificações e Infraestrutura, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação 

IV, a partir de 30 de setembro de 2010, por ter realizado o Curso de 

Espanhol Básico (104.11.09.02), promovido pelo(a) Instituto Universal 

Brasileiro – São Paulo/SP – EaD, concluído em agosto de 2010. 

 

N. 17.861,de 07.10.10 – Proc. N. 015778/2010-46 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 27% 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) DILMAR SAGRILLO, 

matrícula SIAPE 381819, ocupante do cargo de Assistente em 
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Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a 

partir de 05 de outubro de 2010, referente ao curso de Especialização em 

Gestão de Recursos Humanos(105.11.07.001), FACINTER  - Curitiba – Pr – 

EaD. 

II – Cancelar o Incentivo anteriormente concedido a partir desta data. 

 

N. 17.862,de 07.10.10 – Proc. N. 015591/2010-42 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) SANDRA BERENICE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 

2262557, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação 

III, a partir de 01 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de 

Datilografia e Digitação( 104.11.24.00), promovido pelo(a) Instituto 

Universal Brasileiro – São Paulo/SP – EaD, concluído em agosto de 2010. 

 

N. 17.863,de 07.10.10 – Proc. N. 015639/2010-12 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) sevidor(a) ELISABETH GARCIA OZORES, matrícula SIAPE 1574154, 

ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 

07 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso do World 

(104.11.25.02), promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro – São 

Paulo/SP – EaD, concluído em março de 2010. 

 

N. 17.864,de 07.10.10 – Proc. N. 015636/2010-89 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

ao(a) servidor(a) BEATRIZ SILVANA DA SILVEIRA PORTO, matrícula SIAPE 

1146155, ocupante do cargo de Médico-Área, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 04 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Completo de Avaliação 

do Estado Nutricional e Diagnóstico – Métodos (103.06.11.00), promovido 

pelo(a) Instituto Cristina Martins – Curitiba – PR  - EaD, concluído em 

23 de setembro de 2010. 

 

N. 17.865,de 07.10.10 – Proc. N. 015815/2010-16 – PRRH –  

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52 %, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) SUSIANE CAVINATTO, 

matrícula SIAPE 1734310, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório 

Área, Nível de Classificação D, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação I, a partir de 05 de outubro de 2010, referente ao curso de 

Mestrado em Química, área de concentração Química Orgânica 

(105.06.08.0590,UFSM – Santa Maria – RS. 

II – Cancelar o Incentivo anteriormente concedido a partir desta data. 

 

N. 17.866,de 08.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências da Saúde – Curso de Odontologia, atividades consideradas 

insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 004-23/2010, de 08 de 

outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009001713. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

381824 MARIA ODETE MENDES Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 
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ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.867,de 11.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Departamento de Tecnologia e Ciência dos Alimentos 

Curso de Odontologia, atividades consideradas insalubres, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 017-29/2010, de 08 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009001724. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1655518 EDUARDO JACOB LOPES Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 
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Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.868,de 15.10.10 – Proc. N. 004611/2010-50 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Departamento de Engenharia Rural/Laboratório de 

Hidráulica Agrícola, atividades consideradas insalubres, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 020-29/2010, de 14 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009001723. 

Matr. 

SIAPE 

Nome do Servidor Grau Percentual 

382165 LUIZ CARLOS NUNES Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

 

N. 17.869,de 15.10.10 – Proc. N. 004611/2010-50 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Departamento de Engenharia Rural/Laboratório de 

Hidráulica Agrícola, atividades consideradas insalubres, conforme Laudo 
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Técnico Pericial n. 019-29/2010, de 14 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009001723. 

Matr. 

SIAPE 

Nome do Servidor Grau Percentual 

380874 ADROALDO DIAS ROBAINA Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas.  

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.870,de 15.10.10 – Proc. N. 004611/2010-50 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Departamento de Engenharia Rural/Laboratório de 

Hidráulica Agrícola, atividades consideradas insalubres, conforme Laudo 

Técnico Pericial n. 018-29/2010, de 14 de outubro de 2010 e Laudo Módulo 

Adicionais SIAPENET N. 2009001723. 

Matr. 

SIAPE 

Nome do Servidor Grau Percentual 

6382286 MÁRCIA XAVIER PEITER Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 
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b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas.  

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.871,de 15.10.10 – Proc. N. 016141/2010-77 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) VALUSIA SCAPIN, matrícula SIAPE 1189468, ocupante do 

cargo de Farmacêutico Bioquímico, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 11 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Programa de Integração, 

Formação e Desenvolvimento Profissional (101.06.06.08), promovido 

pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM, concluído em 05 de agosto de 2010. 

 

N. 17.872,de 15.10.10 – Proc. N. 015975/2010-65 – PRRH – 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional a(o) servidor(a) 

ALBIANE MATHIAS FIGUEIREDO AVRGAS, matrícula SIAPE 2355448, ocupante do 

cargo de Enfermeiro – Área, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 08 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Desenvolvimento de 

Habilidades na Perspectiva do Acolhimento e da Humanização no HUSM, 

módulos I a IV, VI e VII( 101.01.06.08), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH 

– UFSM, concluído em 21 de julho de 2010. 

 

N. 17.873,de 15.10.10 – Proc. N. 015780/2010-15 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) LUCI HELENA SOARES DA SILVA, matrícula SIAPE 1363309, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacvitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 

08 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Desenvolvimento de 

Habilidades na perspectiva do Acolhimento e da Humanização no HUSM, 

módulos I, III, IV e V(101.01.06.08), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – 

UFSM, concluído em 20 de agosto de 2010. 
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N. 17.874,de 15.10.10 – Proc. N. 015081/2010-75 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) MAURO LICHTENECKER JUST, matrícula SIAPE 1042913, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 

22 de setembro de 2010, por ter realizado o Curso de Língua Inglesa, 

níveis VII, VIII, IX e X(104.11.09.01), promovido pelo(a) Wizard – Santa 

Maria – RS, concluído em agosto de 2010. 

 

N. 17.875,de 15.10.10 – Proc. N. 015081/2010-75 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) CLARISSE DORNELES DE CHRISTO, matrícula SIAPE 1190601, 

ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 

07 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Desenvolvimento e 

Habilidades na Perspectiva de Acolhimento e da Humanização no HUSM, 

módulos I a V,e VII( 101.01.06.08),promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – 

UFSM, concluído em 21 de julho de 2010. 

 

N. 17.876,de 15.10.10 – Proc. N. 015861/2010-15 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) ROSANGELA MARQUES MACHADO, matrícula SIAPE 1584624, 

ocupante do cargo de Enfermeiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 06 de outubro 

de 2010, por ter realizado o Curso de Programa de Atualização em 

Enfermagem/ Saúde do Adulto (103.06.04.00), promovido pelo(a) PROENF 

Saúde do Adulto – ABEn – Porto Alegre – EaD, concluído em 15 de setembro 

de 2010. 

 

N. 17.877,de 15.10.10 – Proc. N. 016147/2010-44 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) MARIA JOSEFINA COLPO PAPALIA, matrícula SIAPE 379480, 

ocupante do cargo de Porteiro, Nível de Classificação C, Nível de 

Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 11 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Datilografia e Digitação 

(104.11.24.00), promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro – São 

Paulo/SP – EaD, concluído em setembro de 2010. 

 

N. 17.878,de 15.10.10 – Proc. N. 015386/2010-87 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) SCHEILA DOS REIS, matrícula SIAPE 1108809, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Nível de 

Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 15 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Italiano, níveis I,II,III 

e IV ( 104.11.09.03), promovido pelo(a) DEPE-HUSM-UFSM, concluído em 25 

de junho de 2007. 

 

N. 17.879,de 15.10.10 – Proc. N. 015977/2010-54 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) VERA DE FATIMA BECKMANN DA SILVA, matrícula SIAPE 

1095764, ocupante do cargo de Enfermeiro-Área, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 08 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Desenvolvimento de 

Habilidades na Perspectiva do Acolhimento e da Humanização no HUSM 
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(101.01.06.08), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM, concluído em 21 

de julho de 2010. 

 

N. 17.880,de 15.10.10 – Proc. N. 005900/2010-76 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação profissional 

a(o) servidor(a) WALESKA LAGO ARAGONES, matrícula SIAPE 1356069, 

ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 15 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Tomografia 

Computadorizada – HUSM (103.06.16.00), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – 

UFSM, concluído em 19 de setembro de 2009. 

 

N. 17.881,de 15.10.10 – Proc. N. 016142/2010-11 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) MARIA CELESTE MOREIRA MARQUES, matrícula SIAPE 382395, 

ocupante do cargo de Copeiro, Nível de Classificação B, Nível de 

Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 11 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Relações de 

Trabalho(104.11.03.00), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH  - UFSM, 

concluído em 09 de dezembro de 2008. 

 

N. 17.882,de 15.10.10 – Proc. N. 016007/2010-76 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) RODOLFO ABRBOSA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 378833, 

ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação 

C, Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 

08 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Word (104.11.25.02), 

promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro – São Paulo/SP – EaD, 

concluído em agosto de 2010. 

 

N. 17.883,de 15.10.10 – Proc. N. 015978/2010-07 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) LUCELIA GINDRI, matrícula SIAPE 1584834, ocupante do 

cargo de Enfermeiro- Área, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 08 de outubro 

de 2010, por ter realizado o Curso de Enfermagem na Clínica Médica e 

Cirúrgica – Educação em Serviço, módulos II,III,IV e V( 103.06.04.00), 

promovido pelo(a) CIAPER-PRRH-UFSM, concluído em 21 de maio de 2010. 

 

N. 17.884,de 15.10.10 – Proc. N. 013207/2010-77 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 10%, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) SERGIO LUIZ MAY, 

matrícula SIAPE 379490, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da 

Informação, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir 

de 24 de agosto de 2010, referente ao curso de Superior de Tecnologia em 

Gestão Pública ( 105.11.06.001), Facinter – Curitiba. 

 

N. 17.885,de 15.10.10 – Proc. N. 015955/2010-94 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 52%, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) EVANDRO DOTTO 

DIAS, matrícula SIAPE 1444402,ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III,a 

partir de 07 de outubro de 2010, referente ao curso de Mestrado em 

Engenharia de Produção: área de concentração Gerência de Produção( 

105.01.08.023),UFSM – Santa Maria – RS. 



83 

 

 

II – Cancelar o Incentivo anteriormente concedido a partir desta data. 

 

N. 17.886,de 19.10.10 – Proc. N. 015969/2010-16 – PRRH – 

                        CONCEDER Licença-Prêmio por Assiduidade, de três 

meses, de acordo com o Artigo 87, da Lei n. 8.112/90, referente ao 

qüinqüênio líquido compreendido entre 6 de novembro de 1990 a 5 de 

novembro de 1995, ao servidor Ariovaldo Moura de Medeiros, Matrícula 

SIAPE 77745, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no Serviço de 

Hemato – Oncologia do HUSM, a ser gozada em período único, 90 dias a 

partir de 29 de outubro de 2010 a 26 de janeiro de 2011. 

II – O servidor deixa de perceber o Adicional de Insalubridade durante o 

período de gozo da referida Licença. 

 

N. 17.887,de 20.10.10 – Proc. N. 016462/2010-88 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo á Qualificação de 27%, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) FELIPE DAGORT, 

matrícula SIAPE 1662709, ocupante do cargo de Diretor de Produção, Nível 

de Classificação E, Nível de Capacitação II, a partir de 19 e outubro de 

2010, referente ao curso de Metodologia do Ensino de 

Artes(105.09.07.005), Curitiba/PR. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 17.887, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR que na Portaria N. 17.887, de 20 de outubro de 2010, que 

concedeu o Incentivo à Qualificação de 27 %, incidente sobre o 

vencimento básico do servidor FELIPE DAGORT, matrícula SIAPE 1662709, 

ocupante do cargo de Diretor de Produção, Nível de Classificação E, 

Nível de Capacitação II, onde se lê: curso de Metodologia do Ensino de 

Artes,leia-se: curso de Especialização em Metodologia do Ensino de Artes 

( 105.09.07.005), FATEC Internacional – Curitiba  - PR – EaD. 

 

N. 17.888,de 20.10.10 – Proc. N. 016389/2010-38 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 27 %, 

incidente sobre o vencimento básico do servidor(a) MARISA BRONDANI, 

matrícula SIAPE 382222, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório 

Área, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, a partir de 18 

de outubro de 2010, referente ao curso de Especialização em MBA em 

Gestão de Recursos Humanos (105.11.07.001), Curitiba/PR. 

II – Cancelar o Incentivo anteriormente concedido a partir desta data. 

 

APOSTILA À PORTARIA N. 17.888, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARAR que na Portaria N. 17.888, de 20 de outubro de 2010, QUE 

CONCEDEU O Incentivo à Qualificação de 27%, incidente sobre o vencimento 

básico da servidora MARISA BRONDANI, matrícula SIAPE 382222, ocupante do 

cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação IV, onde se lê: Curitiba/PR, leia-se: FATEC Internacional – 

Curitiba – PR- EaD. 

 

N. 17.889,de 20.10.10 – Proc. N. 016389/2010-38 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) FRANCIELE PONCIO DE MORAES, matrícula SIAPE 1362595, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 14 

de outubro de 2010, por ter tealizado o Curso de Word( 104.11.25.02), 

promovido pelo(a) Instituto Universal brasileiro – São Paulo/SP – EAD, 

concluído em Novembro de 2009. 
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N. 17.890,de 20.10.10 – Proc. N. 016162/2010-92 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) ELLEN NEVES TAPADA, matrícula SIAPE 989096, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 13 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Capacitação em Educação 

Profissional Integrada a Educação de Jovens e Adultos (104.11.18.00), 

promovido pelo(a) Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, concluído 

em Março de 2010. 

 

N. 17.891,de 20.10.10 – Proc. N. 016360/2010-56 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) MARIA VALDIRA MORAES XAVIER, matrícula SIAPE 381686, 

ocupante do cargo de Cozinheiro, Nível de Classificação C, Nível de 

Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 15 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Programa de Integração, 

Formação e Desenvolvimento Profissional ( 104.11.01.00), promovido 

pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM, concluído em 1 de outubro de 2010. 

 

N. 17.892,de 20.10.10 – Proc. N. 009985/2010-61 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) CINTIA GONÇALVES CEREZER, matrícula SIAPE 1362878, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 18 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Enfermagem na clínica 

médica e cirúrgica – Educação em serviço – Módulos I a V (103.06.04.00), 

promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM,concluído em 21 de maio de 2010. 

 

N. 17.893,de 20.10.10 – Proc. N. 009985/2010-61 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) SILVIO RENAN SILVA DA SILVA, matrícula SIAPE 381532, 

ocupante do cargo de Eletricista, Nível de Classificação C, Nível de 

Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 15 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Datilografia e Digitação 

(104.11.24.00), promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro – São 

Paulo/SP – EAD, concluído em Agosto de 2010. 

 

N. 17.894,de 21.10.10 – Proc. N. 009985/2010-61 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Departamento de Tecnologia e Ciência dos Alimentos, 

consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 021-29/2010, 

de 21 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009001724. 

Matr. 

SIAPE 

Nome do Servidor Grau Percentual 

1716521 MARINA VENTURINI COPETTI Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 
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c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas.  

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.895,de 21.10.10 – Proc. N. 016391/2010-15 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo á Qualificação de 10% 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) PAULO RICARDO 

BECHER MACHADO, matrícula SIAPE 378957, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, a 

partir de 18 de outubro de 2010, referente ao curso de Técnico em 

Informática(105.11.05.000), E.E.E.M. Prof° Maria Rocha – Santa Maria –

RS. 

 

N. 17.896,de 27.10.10 – PRRH – 

                        REMOVER a servidora Diva Millani Rodrigues, 

Matrícula SIAPE 378937, Matrícula UFSM 3370, ocupante do cargo de 

Recepcionista, Código 701459, Classe C – IV, Padrão 14, do Quadro único 

de Pessoal da UFSM, da Seção Controle Estatística Escolar – DERCA para a 

Coordenadoria Apoio Desenvolvimento Ensino – PROGRAD, a partir desta 

data. 

 

N. 17.897,de 27.10.10 – PRRH – 

                        REMOVER a servidora Sandra Palma Botega, 

Matrícula SIAPE 378977,Matrícula UFSM 3413, ocupante do cargo de Técnico 

de Laboratório Área, Código 701244, Classe D – IV, Padrão 14, do Quadro 

único de Pessoal da UFSM, da Direção do Centro de Ciências Naturais e 

Exatas – CCNE para o Departamento de Química – CCNE, a partir desta 

data. 

 

N. 17.898,de 27.10.10 – PRRH – 

                        REMOVER o servidor João Paulo Ferri, Matrícula 

SIAPE 1551135, Matrícula UFSM 13590, ocupante do cargo de Analista de 

Tecnologia da Informação, Código 701062, Classe E – III, Padrão 3, do 
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Quadro Único de Pessoal da UFSM, da Direção do CESNORS – FW para o 

Centro de Educação Superior Norte – RS/UFSM – CESNORS – PM, a partir 

desta data. 

 

N. 17.899,de 27.10.10 – Proc. N. 016442/2010-09 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação profissional 

a(o) servidor(a) MARIANE DE MELLO MARASCHIN, matrícula SIAPE 2582846, 

ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 

18 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Excel 

(104.11.25.03), promovido pelo(a) Instituto Universal brasileiro – São 

Paulo/SP – EAD, concluído em agosto de 2010. 

 

N. 17.900,de 27.10.10 – Proc. N. 016445/2010-34 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) DIANA DIAS SAMPAIO, matrícula SIAPE 2477394, ocupante 

do cargo de Economista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 

I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 18 de outubro de 2010, 

por ter realizado o Curso de Excel (104.11.25.03), promovido pelo(a) 

Instituto Universal Brasileiro – São Paulo/SP – EAD, concluído em 

setembro de 2010. 

 

N. 17.901,de 27.10.10 – Proc. N. 016700/2010-49 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação profissional 

a(o) servidor(a) VERA LUCIA DA SILVA ARDENGHI, matrícula SIAPE 1421820, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 21 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Educação em Enfermagem 

– Serviço de Psiquiatria, módulos I a III( 103.06.04.00), promovido 

pelo(a) CIAPER- PRRH – UFSM, concluído em 2 de setembro de 2008. 

 

N. 17.902,de 27.10.10 – Proc. N. 016594/2010-01 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) DIANE SALETE PEREIRA, matrícula SIAPE 1100987, ocupante 

do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 20/10/2010, 

por ter realizado o Curso de Enfermagem na Clínica Médica e Cirúrgica – 

Educação em Serviço, módulos I,III,IV e VI( 103.06.04.00), promovido 

pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM, concluído em 9 de julho de 2010. 

 

N. 17.903,de 27.10.10 – Proc. N. 016528/2010-98 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) NELSON LEAL E SOUZA, matrícula SIAPE 379528, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível 

de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 19 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Sistemas e Rotinas de 

Trabalho Administrativo – Técnicas de Secretariado, módulos I,II, IV e V 

(102.01.06.09), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH –UFSM, concluído em 23 

de setembro de 2010. 

 

N. 17.904,de 27.10.10 – Proc. N. 016717/2010-04 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) ANA PAULA DA COSTA MAYER, matrícula SIAPE 1683386, 

ocupante do cargo de Contador, Nível de Classificação E, Nível de 

Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, a partir de 21 de outubro 
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de 2010, por ter realizado o Curso de Sistemas e Rotinas de Trabalho 

Administrativo – Técnicas de Secretariado, módulos I,II e V 

(102.01.06.09), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH – UFSM, concluído em 23 

de setembro de 2010. 

 

N. 17.905,de 27.10.10 – Proc. N. 016540/2010-38 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) LUCIANA CORREA VIEIRA, matrícula SIAPE 1445750, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação 

D, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 

20 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Espanhol Básico 

(104.11.09.02), promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro – São 

Paulo – EAD, concluído em Setembro de 2010. 

 

N. 17.906,de 27.10.10 – Proc. N. 016405/2010-92 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) LEILA ADELLIA STOLBEN DOS SANTOS, matrícula SIAPE 

1093181, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 

Classificação C, Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação 

III, a partir de 18 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de 

Windows (104.11.25.02), promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro 

– São Paulo – SP –EAD, concluído em Setembro de 2010. 

 

N. 17.907,de 27.10.10 – Proc. N. 016494/2010-77 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) CERGUI RONEI PRADO LIMA, matrícula SIAPE 381866, 

ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação 

C, Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 

22 de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Extensão 

Universitária de Língua e Cultura Italiana (104.11.09.03), promovido 

pelo(a) Associação Italiana de Santa Maria – RS, concluído em Junho de 

2009. 

 

N. 17.908,de 27.10.10 – Proc. N. 016400/2010-60 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor ELI EDUARDO MARCHEZAN MANHAGO, matrícula SIAPE 381801, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, 

Nível de Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 18 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Inglês (104.11.09.01), 

promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro – São Paulo – SP – EAD, 

concluído em Setembro de 2010. 

 

N. 17.909,de 27.10.10 – Proc. N. 016468/2010-49 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a) NAIR DE CAMPOS, matrícula SIAPE 1093058, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Nutrição e Dietética, Nível de Classificação B, 

Nível de Capacitação III, para o Nível de Capacitação IV, a partir de 19 

de outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Língua Espanhola 

(104.11.09.02), promovido pelo(a) CIAPER – PRRH –UFSM, concluído em 

dezembro de 2007. 

 

N. 17.910,de 27.10.10 – Proc. N. 016702/2010-38 – PRRH – 

                        CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional 

a(o) servidor(a)LUCIANA WEISSHEIMER VEY, matrícula SIAPE 1359620, 

ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, Nível de Classificação E, Nível de 
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Capacitação II, para o Nível de Capacitação III, a partir de 21 de 

outubro de 2010, por ter realizado o Curso de Datilografia e Digitação 

(104.11.24.00), promovido pelo(a) Instituto Universal Brasileiro- São 

Paulo/SP –EAD, concluído em Setembro de 2007. 

 

N. 17.911,de 27.10.10 – Proc. N. 016715/2010-15 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 27 %, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) DALVA CEZAR DA 

SILVA, matrícula SIAPE 1755013, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, a partir de 21 de 

outubro de 2010, referente ao curso de Especialização em Saúde Coletiva 

(105.06.07.053), Centro Universitário Franciscano – Santa Maria – RS. 

 

N. 17.912,de 27.10.10 – Proc. N. 013912/2010-74 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 10 %, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) MOACIR BRONDANI, 

matrícula SIAPE 11105895, ocupante do cargo de Técnico em Refrigeração, 

Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, a partir de 24 de 

setembro de 2010, referente ao curso de Superior de Tecnologia em Gestão 

Pública (105.11.06.001), Curitiba – PR – EAD. 

 

N. 17.913,de 27.10.10 – Proc. N. 009766/2010-82 – PRRH – 

                        CONCEDER o Incentivo à Qualificação de 27 %, 

incidente sobre o vencimento básico do(a) servidor(a) ELI EDUARDO 

MARCHEZAN MANHAGO, matrícula SIAPE 381801, ocupante do cargo de Auxiliar 

em Enfermagem, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação II, a 

partir de 06 de outubro de 2010, referente ao curso de Especialização em 

Gestão Pública (105.11.07.001), FACINTER – Curitiba – PR – EAD. 

II – Cancelar o Incentivo anteriormente concedido a partir desta data. 

 

N. 17.914,de 28.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Biotério Central , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 026-29/2010, de 28 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000018. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

382301 SILVANDRO ANTONIO NOAL Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 
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hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.915,de 28.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Biotério Central , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 025-29/2010, de 28 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000018. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

380965 MARIA DE LOURDES PEREIRA ALEXIS 

ANDRADE 

Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 
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VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.916,de 28.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Biotério Central , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 024-29/2010, de 28 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000018. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1090018 ELTON JOSÉ DAL FORNO Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.917,de 28.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais – Biotério Central , consideradas insalubres, conforme 

Laudo Técnico Pericial n. 023-29/2010, de 28 de outubro de 2010 e Laudo 

Módulo Adicionais SIAPENET N. 2009000018. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

381343 DARCI DOS SANTOS DA SILVA Máximo 20% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 20% 

correspondente ao grau máximo incidente sobre o vencimento básico. 
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III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.918,de 28.10.10 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Centro de 

Ciências Rurais –Departamento de Tecnologia e Ciência dos Alimentos, 

consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 022-29/2010, 

de 28 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009001724. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

2664207 PATRÍCIA MEDIANEIRA GRIGOLETTO 

LONDERO 

Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 
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sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 

 

N. 17.919,de 28.10.10 – Proc. N. 014486/2010-96 – PRRH – 

                        LOCALIZAR o(s) servidor(es) constante(s) da 

relação abaixo, para exercer(em) sua(s) atividade(s) no Hospital 

Universitário de Santa Maria –Serviço de Contabilidade e Orçamento , 

consideradas insalubres, conforme Laudo Técnico Pericial n. 048-29/2010, 

de 28 de outubro de 2010 e Laudo Módulo Adicionais SIAPENET N. 

2009000566. 

Matr. SIAPE Nome do Servidor Grau Percentual 

1108105 INES BORTOLOTTO Médio 10% 

II – CONCEDER-lhe(s) o adicional de insalubridade no percentual de 10% 

correspondente ao grau médio incidente sobre o vencimento básico. 

III – DECLARAR que a(s) vantagem(s) pecuniária(s) será(ao) concedida(s) 

ao(s) servidor(es) que se encontrar(em) nos afastamentos de sua 

função/cargo em decorrência de:  

a) férias; 

b) casamento; 

c) falecimento; ou 

d) licença para tratamento da própria saúde, gestante ou em decorrência 

de acidente em serviço. 

IV – INFORMAR que, conforme o disposto no art. 4o, § 1o, da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004, inciso VII, as parcelas remuneratórias 

pagas em decorrência de local de trabalho estão excluídas da base de 

contribuições, mas, em seu § 2o, prevê que o servidor poderá optar pela 

sua inclusão, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 

fundamento no art. 40, da Constituição Federal e art. 2o da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2o, do art. 40, da Constituição. 

V – TORNAR público que, a partir desta data, a remoção do(s) 

servidor(es) relacionado(s) para outro órgão de lotação, bem como o 

desempenho de atribuições diversas das atuais, implicará no cancelamento 

do adicional ora concedido. 

VI – RESPONSABILIZAR a Chefia Imediata pelas comunicações a serem feitas 

à Pró-Reitoria de Recursos Humanos sobre as alterações acima 

mencionadas. 

VII – CONVALIDAR os registros existentes, caso o(s) servidor (es) já 

perceba(m) um dos adicionais alcançados pela Lei n. 8.112, de 11 de 
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dezembro de 1990, e de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 

12 da Lei 8.270, de 19 de dezembro de 1991, sendo que a partir da 

publicação passa a vigorar conforme ao acima exposto. 

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Pessoal. 
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2 – Concessões 

 

2.1. Autorização para Afastamentos Eventuais de Servidores da UFSM. 

N O M E LOTAÇÃO DESTINO PERÍODO 

Eneida Richter CCSH Cruz Alta 15.10 a 16.10.2010 

Renata F.de Felippe CAL Londrina-PR 16.10 a 23.10.2010 

Dinara X.da Paixão CT POA/NH/Gravataí 13.10 a 15.10.2010 

Dinara X.da Paixão CT S.Paulo 17.10 a 18.10.2010 

Joaquim P.dos Santos CT S.Carlos-SP 08.10 a 13.10.2010 

Joilmaro R. P. Rosa CESNORS Sinop-MT 08.10 a 24.10.2010 

Marcio R. Badke CESNORS Torres 01.12 a 03.12.2010 

Marcio R. Badke CESNORS Santa Maria 09.11 a 12.11.2010 

Juliana Sarubbi CESNORS Campinas-SP 06.10 a 08.10.2010 

Fernanda Sarturi CESNORS Santa Maria 08.10 a 08.10.2010 

Liane B. Righi CESNORS S.Paulo 07.10 a 07.10.2010 

Milton L. Wittmann CCSH Pindamonhangaba 17.10 a 20.10.2010 

Cleusa M.P.Stochero CCSH Restinga Seca 08.10 a 08.10.2010 

Delmira B. Wolff CT Rio de Janeiro 13.10 a 15.10.2010 

Dinara X.da Paixão CT S.Paulo 05.10 a 07.10.2010 

Luiz A.A.da Silva CESNORS T.Passos 06.10 a 07.10.2010 

Désirré M. Roth CAL POA 06.10 a 07.10.2010 

Gilmar Goulart CAL Passo Fundo 19.10 a 21.10.2010 

 uarai R.M.Veiga PROGRAD Florianópolis 12.10 a 15.10.2010 

Nina P.G.Salau CT Bagé 04.10 a 08.10.2010 

Sonia I.G.Fernandez CAL S.Paulo 06.10 a 08.10.2010 

Júlio E. Rohenkolh CCSH Dom Pedrito 04.10 a 06.10.2010 

João C. D. Oliveira CCCS Ribeirão Preto 09.10 a 14.10.2010 

Delmira B. Wolff CT F. Westphalen 01.10 a 01.10.2010 

Loiva I. M. Chansis PRRH BSB 04.10 a 07.10.2010 

Erasmo F.V.Miranda CT Florianópolis 30.09 a 05.10.2010 

Viviane Diehl CAL Montenegro 04.10 a 07.10.2010 

Sara R. S. Cabral CAL Fortaleza-CE 02.10 a 09.10.2010 

Carlos A. Sartori CCSH A.de Lindóia-SP 04.10 a 08.10.2010 

Miguel Spinelli CCSH A.de Lindóia-SP 04.10 a 08.10.2010 

Cibele R. Gracioli CCR São Gabriel 06.10 a 08.10.2010 

Marcelo Fabri CCSH A.de Lindóia-SP 04.10 a 08.10.2010 

Fábio da P.de Bastos EAD Florianópolis 06.10 a 08.10.2010 

Maria T.N.Marchesan CAL Quarai/Itaqui 01.10 a 02.10.2010 

Luciana F. Christofari CESNORS Dom Pedrito 04.10 a 07.10.2010 

Rosani U.K.Umbach CAL POA 06.10 a 06.10.2010 

Lorimar F. Munaretto CESNORS S.Maria 07.10 a 08.10.2010 

Juliano Perottoni CESNORS Dom Pedrito 04.10 a 06.10.2010 

Juliano Perottoni CESNORS Viçosa-MG 11.10 a 15.10.2010 

Lorimar F. Munaretto CESNORS São Luiz-MA 03.10 a 06.10.2010 

Robson R. dos Reis CCSH A.de Lindóia-SP 04.10 a 06.10.2010 

Cristiane Fuzer CAL Fortaleza-CE 04.10 a 10.10.2010 

José L. P.da Silva CCSH A.de Lindóia-SP 04.10 a 08.10.2010 

Ricardo Bins de Napoli CCSH A.de Lindóia-SP 04.10 a 08.10.2010 

Ronaldo M. Glufke CAL POA 26.10 a 26.10.2010 

Ronaldo M. Glufke CAL POA 19.10 a 19.10.2010 

Silvana B.C.Bisogno CESNORS Torres 01.12 a 03.12.2010 

Roberto C. Ribeiro CESNORS São Carlos-SP 12.10 a 19.10.2010 

Silvana B.C.Bisogno CESNORS Santa Maria 09.11 a 12.11.2010 
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Sonia E. Constante CCSH S.J.Polesine 16.10 a 16.10.2010 

Ana T. C. Mayoral CAL Tangará-MT 19.10 a 23.10.2010 

Rosani U.K.Umbach CAL Pelotas 14.10 a 15.10.2010 

Ana H.Krause CAL POA 10.11 a 10.11.2010 

Paulol de T.F.da Silva CT POA 20.10 a 22.10.2010 

Jair da Silva Martins CAL Palhoça-SC 20.10 a 22.10.2010 

Carlos A. Sartori CCSH Santa Maria 21.10 a 22.10.2010 

Luiz E. G. Elesbão CCR Gurupi-TO 28.10 a 30.10.2010 

Luiz E. G. Elesbão CCR BSB 24.10 a 27.10.2010 

José N. C. Marchiori CCR POA 21.10 a 22.10.2010 

José N. C. Marchiori CCR S.V.Sul/Mata 25.10 a 25.10.2010 

Erasmo F.V.Miranda CT Florianópolis 27.10 a 29.10.2010 

Erasmo F.V.Miranda CT Florianópolis 22.10 a 25.10.2010 

Ronaldo Hoffmann CT POA 21.10 a 22.10.2010 

Valmir M. Torres CAL Palhoça-SC 19.10 a 23.10.2010 

Joice V.da S. Garcia PEMED Fortaleza/CE 26.10 a 30.10.2010 

Carlos A. Ceretta PRPGP Cuiabá-MT 24.10 a 29.10.2010 

Luiz A. A. da Silva CESNORS Rio Grande 22.10 a 22.10.2010 

Fabiane P. Lamego CESNORS POA 19.10 a 20.10.2010 

Luiz A. A. da Silva CESNORS POA 19.10 a 21.10.2010 

Luciana Kirchhof CAL Palhoça/SC 19.10 a 22.10.2010 

Eliana R. Sturza CAL Foz do Iguaçu 18.10 a 23.10.2010 

Désirée M. Roth CAL R.de Janeiro 20.10 a 23.10.2010 

Breno A. D. Pereira CCSH B.Horizonte 20.10 a 23.10.2010 

Adayr da S. Ilha CCSH Recife-PE 24.10 a 28.10.2010 

Sara R. S. Cabral CAL S.Paulo 27.10 a 29.10.2010 

Soeli T. Guerra HUSM Santiago 21.10 a 21.10.2010 

Eloiza M. C. D.de Paiva CT BSB 25.10 a 29.10.2010 

Luis A. E. Farinatti CCSH S.Leopoldo 25.10 a 27.10.2010 

Beatriz T. Weber CCSH POA 21.10 a 22.10.2010 

Fernanda Sarturi CESNORS Santa Maria 22.10 a 22.10.2010 

Clovis Paniz HUSM S.Paulo 03.11 a 05.11.2010 

Fernanda Sarturi CESNORS Santa Maria 05.11 a 05.11.2010 

Julio R. Q. dos Santos CCSH S.Leopoldo 25.10 a 28.10.2010 

Leonardo L.de Oliveira CT Alegrete 29.11 a 03.12.2010 

Eneida I. Richter CCSH Sta.Cruz do Sul 28.10 a 29.10.2010 

Sabrina Z. Peripolli CESNORS Santa Maria 28.10 a 29.10.2010 

Liane B. Righi CESNORS Rio Branco-AC 26.10 a 29.10.2010 

Dinara X.da Paixão CT Curitiba-PR 28.10 a 29.10.2010 

Cristiano A.da Veiga CESNORS Ibirubá 28.10 a 28.10.2010 

Andressa de Andrade CESNORS F. Westphalen 27.10 a 27.10.2010 

Rosani U.K.Umbach CAL Florianópolis 04.11 a 06.11.2010 

Ana E. Moiseichyk CESNORS Bauru-SP 03.11 a 06.11.2010 

Cristiane Fuzer CAL Rio Grande 03.11 a 06.11.2010 

Erasmo F.V.Miranda CT Belém-PA 03.11 a 06.11.2010 

Milton L. Wittmann CCSH B.Horizonte 16.11 a 20.11.2010 

Aguinaldo M. Severino CCNE POA 29.10 a 01.11.2010 

Antonio L.G.Gastaldini CT POA 04.11 a 05.11.2010 

Julio R.Q.dos Santos CCSH S.Borja 10.11 a 11.11.2010 

Ricardo B.Di Napoli CCSH S.Leopoldo 03.11 a 06.11.2010 

Dinara X.da Paixão CT Belém-PA 03.11 a 07.11.2010 

Maria do C.G.Gastaldini CT POA 04.11 a 05.11.2010 
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2.2. Licença Gala 

N O M E CARGO ÓRGÃO DIAS 

N. 

A PARTIR 

DE 

PROCESSO N. 

Marli Cardoso A.Adm. PRRH 08 18.09.2010 015866/2010-48 

Elen Keller As.Adm. HUSM 08 25.09.2010 015789/2010-26 

Mauro Titton CE P.3°G 08 13.10.2010 016680/2010-14 

Raisa de M. Elsner T.I.S. CE 08 08.10.2010 016447/2010-23 

 

2.3. Licença Gestante 

N O M E CARGO ÓRGÃO DIAS 

N. 

A PARTIR 

DE 

PROCESSO N. 

Andréa F.Cechin P.3º G. CE 135* 15.10.2010  

* Licença ADOTANTE. 

 

2.4. Licença Luto 

N O M E CARGO ÓRGÃO DIAS 

N. 

A PARTIR 

DE 

PROCESSO N. 

Carmen G.S.da Silva T.Enf. HUSM 08 22.09.2010 015507/2010-91 

Marcus V.B.Molina As.Adm. CT 08 24.09.2010 015990/2010-11 

Flavio F. da Silva T.Lab. HUSM 08 06.10.2010 016343/2010-19 

Luiz C.C.da Silva O.Cald. HUSM 08 11.10.2010 016344/2010-63 

Sabrina Z.Peripolli P.3° G. CESNORS 08 16.08.2010 013260/2010-78 

Maria N.M.Soares Téc.Ex. HUSM 08 14.10.2010 016750/2010-26 

Aldoir A. Gusmão T.Lab. CESNORS 08 25.08.2010 014256/2010-27 

Angelita G.Rigon Enf. HUSM 08 19.10.2010 016910/2010-37 

Edmilson S.Ferreira A.Enf. HUSM 08 29.10.2010 017325/2010-54 

 

2.5. Licença Paternidade 

N O M E CARGO ÓRGÃO DIAS 

N. 

A PARTIR 

DE 

PROCESSO N. 

Alexandre Schwarzbold Médico HUSM 05 01.10.2010 015791/2010-03 

Luis V. Vidal A.Lab. HUSM 05 17.09.2010 015818/2010-50 

José M.M.Michele Cont. DCF 05 08.l0.2010 016184/3020-16 

Roberto de Gregori P.3°G UDESSM 05 29.08.2010 013843/2010-07 

 

2.6. Licença Tratamento de Saúde 

a) Despachos de acordo com o Artigo 211 da Lei n. 8.112/90. 

N O M E CARGO ÓRGÃO DIAS 

N. 

A PARTIR 

DE 

PROCESSO N. 

Não há.      

 

2.7. Salário-Família 

N O M E NOME DO 

DEPENDENTE 

MÊS PROCESSO N. 

Alexandre Schwarzbold Henrique Out./2010 015792/2010-39 

Glauce M.B.Mendes Gabriela Out./2010 015795/2010-83 

Rhea S.de A.Soares João Pedro Out./2010 015663/2010-51 

Andreia Taschetto Bruno Out./2010 015863/2010-12 

Joilmaro R.P.Rosa Rafael Set./2010 015014/2010-51 

Angelica S. Londero Giovana Ago./2010 012552/2010-93 

Silvana C. Matheus Isadora Set./2010 014029/2010-00 

Albertinho L.Gallina Heitor Set./2010 015110/2010-07 
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Orlando Fonseca Luísa Out./2010 015966/2010-74 

Luis V. Vidal Letícia Out./2010 015607/2010-17 

Luiz E.A. Pucci Laís Ago./2010 012722/2010-30 

José M. M. Michele Henrique Out./2010 016182/2010-63 

Marcos M. do Vale João Ago./2010 012856/2010-51 

 

2.8. Substituições 

 

 Substituição de titulares de Funções de Confiança e Funções 

Gratificadas, conforme estabelece o Artigo 38, § 1° e 2°, e Artigo 39, 

da Lei n. 8.112/90. 

N O M E CÓDIGO PERÍODO DIAS 

N. 

DOC. N. 

Marta T. Gasparetto CD-4 11.10 a 25.10.2010 15 0991/2010 

Arion H. Pilla CD-4 23.09 a 26.09.2010 04 0993/2010 

Camila Sehnem CD-4 27.09 a 30.09.2010 04 0994/2010 

Rosani Bandeira CD-4 11.10 a 24.10.2010 14 0998/2010 

José A. Parcianello CD-3 26.09 a 29.09.2010 04 1008/2010 

José A. Parcianello CD-3 30.09 a 14.10.2010 15 1008/2010 

Ana E. Moiseichyk FG-1 16.08 a 15.10.2010 120 0992/2010 

Márcia Z. Grohmann FG-1 22.03 a 16.04.2010 26 0999/2010 

Márcia Z. Grohmann FG-1 15.08 a 13.10.2010 60 1000/2010 

Márcia Z. Grohmann FG-1 17.04 a 14.08.2010 120 1001/2010 

Wilmar F. de Castro CD-4 14.09 a 14.09.2010 01 0951/2010 

Carlos G. Trombetta CD-3 02.05 a 08.05.2010 07 0574/2010 

Raul C. Nunes CD-3 24.09 a 28.09.2010 05 0984/2010 

Tânia R. Weber CD-4 05.10 a 06.10.2010 02 0996/2010 

Maria E. Trindade FG-4 01.10 a 03.10.2010 03 0978/2010 

Alexandre Fleig FG-7 27.09 a 30.09.2010 04 0983/2010 

Irineu A. Marchi CD-4 31.08 a 20.09.2010 21 0985/2010 

Lilian J.de Barros CD-4 26.09 a 29.09.2010 04 0973/2010 

Tânia R. Weber CD-4 28.09 a 28.09.2010 01 0981/2010 

Dominga O. Venturini CD-3 29.09 a 29.09.2010 01 0980/2010 

Marilei L.S.Xavier FG-4 27.09 a 30.09.2010 04 0989/2010 

Marisa M. Amaral FG-3 28.09 a 07.10.2010 10 0990/2010 

Júlio R.Q.dos Santos FG-1 01.09 a 30.09.2010 30 0982/2010 

Mara Lucia Cogo FG-1 08.09 a 22.09.2010 15 0969/2010 

Ana P.M.Rovedder FG-1 01.09 a 12.09.2010 12 0950/2010 

Mara L. Cogo FG-1 29.08 a 04.09.2010 07 0970/2010 

Mara L. Cogo FG-1 22.08 a 24.08.2010 03 0968/2010 

Izabel C. C. Mezech FG-3 30.08 a 28.09.2010 30 0967/2010 

Eronita A. C. Noal FG-1 01.07 a 18.07.2010 18 0936/2010 

Wilmar F. de Castro CD-4 27.09 a 30.09.2010 04 0960/2010 

Wilmar F. de Castro CD-4 16.09 a 16.09.2010 01 0961/2010 

Luis F. L.de Oliveira FG-1 10.08 a 29.09.2010 51 0937/2010 

Luis F. L.de Oliveira FG-1 30.09 a 08.10.2010 09 0937/2010 

Rita M. Ilha FG-4 21.06 a 27.06.2010 07 0733/2010 

Ubiratan T. da Costa CD-3 15.09 a 17.09.2010 03 0953/2010 

Maria R. D. Roso CD-4 26.07 a 30.07.2010 05 0723/2010 

Carlos A. Ceretta CD-3 31.08 a 02.09.2010 03 0944/2010 

Carlso A. Ceretta CD-3 16.09 a 17.09.2010 02 0944/2010 

Laura de A. Guido FG-1 01.09 a 19.09.2010 19 0959/2010 

Neida F. de Mouraes FG-4 27.09 a 30.09.2010 04 0955/2010 
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Rosani Bandeira CD-4 15.09 a 19.09.2010 05 0946/2010 

Felipe B. Steffenel FG-7 15.09 a 17.09.2010 03 0954/2010 

Mara L. Cogo FG-1 29.06 a 02.07.2010 04 0844/2010 

Mara L. Cogo FG-1 02.08 a 03.08.2010 02 0844/2010 

Mara L. Cogo FG-1 04.08 a 06.08.2010 03 0844/2010 

Mara L. Cogo FG-1 15.08 a 18.08.2010 04 0885/2010 

Marcelo Fabri FG-1 23.08 a 06.09.2010 15 0935/2010 

Valmir Aita CD-3 08.09 a 08.09.2010 01 0940/2010 

Vaneta M. Alberici CD-4 06.10 a 10.10.2010 05 1014/2010 

Vanete M. Alberici CD-4 30.08 a 01.09.2010 03 1012/2010 

Carmen D. R. Gavioli FG-1 01.08 a 07.08.2009 07* 0657/2010 

*Inclusão no Módulo de Exercícios Anteriores. 

 

3 – DIVERSOS 

 

PORTARIA N. 026/2010-COPSIA DE 13-10-2010. 

 

 O COORDENADOR DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÃNCIA E INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria n. 51.037, de 02-05-2007 do 

Magnífico Reitor da UFSM, tendo em vista o que consta do Processo n. 

23081.006816/2010-70, resolve; 

 DESIGNAR o Economista WILSON JESUS PINTO PARÓDIA, SIAPE 381985, o 

Assistente em Administração JORGE RENATO ALVES DA SILVA, SIAPE 381898 e 

o Auxiliar de Nutrição e Dietética LEANDRO CERVO, Matrícula SIAPE 

1095040, todos do Quadro Único da UFSM, para sob a Presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

a fim de apurar assunto contido no processo supra citado. 

 II – A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos. 

 João Helvio R. de Oliveira, Coordenador. 

 

EDITAL N. 006/2010-PRRH – CONCURSO PÚBLICO 

 

 O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS SUBSTITUTO DA UFSM torna público 

que se encontra disponível no site da UFSM: www.ufsm.br/concurso a 

relação de inscritos, em ordem alfabética, com os locais da realização 

das provas do Concurso Público do dia 17 de outubro de 2010. 

Os candidatos inscritos no concurso público referente ao Edital n. 

003/2010-PRRH farão a prova conforme horário previsto no subitem 4.1, ou 

seja, das 8h30min às 11h30min. 

Os candidatos inscritos no concurso público referente ao Edital n. 

001/2009-PRRH, no cargo de Auditor, farão a prova conforme horário 

previsto no subitem 2.1 do Edital n. 005/2010-PRRH, ou seja, das 

14h30min até as 17h30min. 

Os candidatos somente farão a prova objetiva no local designado, 

devendo comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos dos 

horários previstos para o início das mesmas, munidos de cana 

esferográfica azul e documento oficial de identificação, 

preferencialmente o informado na ficha de inscrição. 

Santa Maria, 5 de outubro de 2010. 

José Adroaldo Parcianello, 

Pró-Reitor de RH Substituto. 


